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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD  
 

INTRODUÇÃO  

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que a área requisitante evidencia e 
detalha a necessidade de contratação  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 

SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 

preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as 

quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.  

SETORES REQUISITANTES (UNIDADES ADMINISTRATIVAS):  

Secretaria Municipal de Cultura, turismo e desporto do Município de Cariús; 

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:     

FRANKLIM SILVA FERREIRA; 

 

  

E-MAIL:   TELEFONE  

secultcarius@gmail.com   (88) 9 9744-0775 

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO   

TIPO DO ITEM   

MATERIAL DE CONSUMO ( )   EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (    )   

SERVIÇO CONTINUADO ()   SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  X  )   

OBRA (    )   SERVIÇO DE ENGENHARIA (    )   
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1.  Justificativa da necessidade da aquisição de bem(ns) ou serviços, considerando 

o Planejamento Estratégico, se for o caso.  

 

1.1. Identificação da demanda  

1.1.1. O presente processo de licitação na modalidade Dispensa Eletrônica, visa a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA APTA A EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA DO PROJETO “FESTIVAL SETEMBRO MUSICAL” DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME EDITAL E ANEXOS.  

  

1.2. Justificativa da necessidade da contratação  

1.2.1 O objeto pretendido na presente licitação seria a contratação de empresa apta a executar os 

serviços de organização, infraestrutura e logística, contemplando todos os itens listados na 
descrição detalhada, para plena execução do objeto. Buscando uma estrutura de qualidade e 
excelência contemplada nos eventos faz-se imprescindível prover a contratação para execução das 

atividades em questão, buscando o registro dos eventos e atividades culturais do município. 
 
CONSIDERANDO a contratação dar-se por meio de processo administrativo de dispensa de 

licitação na sua modalidade eletrônica em atendimento a regulação da Lei Federal nº 14.133 de 
1º de abril de 2024 e Decreto Municipal de nº 006/2024 de 09 de fevereiro de 2024 e com 
recursos provenientes da lei 14.399/2022 (política nacional Aldir Blanc) regulamentada pelos 

decretos 11.740/2023 e 11.453/2023 e pela instrução normativa MINC n° 10/2023.  
 
Desta forma, as unidades(s) administrativa(s) formalizam e solicita a realização de procedimento 

licitatório adequado. 
 

2.  Quantidade de serviço a serem prestados.  

2.1. Para atender a demanda estima-se na tabela a seguir as descrições dos serviços que serão 
prestados:  

 
ESPECIFICAÇÕES DOS PONTOS E LOCALIDADES E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

LOTE 1 – SONORIZAÇÃO/ILUMINAÇÃO  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  TOTAL  

1.   

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO  
PORTE: COM 01 MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, 
COMPOSTO POR 08 LINES ARRAY, 04 SUB, RETORNOS INDIVIDUAIS, 
SIDE, MONITORES DE VOZ, MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM 
FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA. LOCAÇÃO: INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO. 

DIÁRIA  01 

2.   

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A 
SEGUINTE DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE 
PEQUENO PORTE COM EFEITO MOVING-LIGTH, MESA  

DIÁRIA  01  
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VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 04 ACL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS. 

  
LOTE 2 – ESTRUTURA/AFINS  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  TOTAL  

01  

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 6,00M DE  
FRENTE POR 5,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA  
DO PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ DIREITO. COBERTURA EM LONA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, 
ESCADA DE SAÍDA LATERAL. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS.  LOCAÇÃO: 
INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO.   

DIÁRIA  01 

 

LOTE 3 – DECORAÇÃO  
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QNT  

1.   

DECORAÇÃO: SERVIÇOS DE DECORAÇÃO TEMÁTICA JUNINA, COM 
TAPETES/CARPETES TEMÁTICOS, VASOS E ARRANJOS FLORAIS EM 
TAMANHO G, PAINÉIS 4,00X2,00 EM TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE 
EM CHITA, LUMINÁRIAS E ADEREÇOS TEMÁTICOS DE ARRAIÁ. 

SERVIÇO  01  

  

  
 

3.  Previsão de início de execução do(s) serviço(s).  

3.1. Os serviços deverão ser prestados/executados na data prevista no edital de dispensa de 

licitação ou de acordo com a ORDEM DE COMPRA.  

 

Cariús-CE, 26 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

FRANKLIN SILVA FERREIRA  
SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024-SECULT 
 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS 

SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

 
DATA DE EMISSÃO DO EDITAL: 07 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
DATA DE ABERTURA DO CERTAME: 23 DE AGOSTO DE 2024 

 
 

DATA E HORA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 DE AGOSTO DE 
2024 ÀS 14:00h  
 
 

HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 09:00h 
 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
  

INTRODUÇÃO  

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   Documento de 
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que a área requisitante evidencia e detalha a 

necessidade de contratação  

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa 

SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao 

preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais 

serão detalhadas nos tópicos a seguir.  

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE ADMINISTRATIVA):  

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS. 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:    PORTARIA Nº 

FRANKLIN SILVA FERREIRA  037/2024 

E-MAIL:   TELEFONE  

smecarius@gmail.com   

INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO   

TIPO DO ITEM 

MATERIAL DE CONSUMO ( ) EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (   ) 

SERVIÇO CONTINUADO ( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO ( X ) 

OBRA (    ) SERVIÇO DE ENGENHARIA (    ) 
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1.  Justificativa da necessidade da aquisição de bem(ns) ou serviços, considerando 

o Planejamento Estratégico, se for o caso.  

 

1.1. Identificação da demanda  

1.1.1. O presente processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visa CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA 
PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.  

  

1.2. Justificativa da necessidade da contratação  

CONSIDERANDO a necessidade da contratação inicia-se por não haver procedimento licitatório 

vigente, sendo imprescindível a contratação para os devidos serviços e faz-se necessária a 
formalização do instrumento contratual, mediante procedimento licitatório. A SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, precisa contratar pessoa jurídica que tenha expertise para 

estruturar e organizar o ambiente para realização do evento da semana da pátria.  
Com a contratação da empresa para realizar os serviços listado na tabela abaixo, proporcionará um 
momento único de festejo, com boa qualidade na estruturação e organização do local onde será 

realizado os eventos. Outrossim, os itens descritos para realização do serviço foram minimante 
detalhados e analisados para que se pudesse obter resultados qualificados, precisos, apropriados e 
adaptados para acessibilidade de públicos variados.  Logo, se faz necessário o processo licitatório 

para atender ao anseios dessas unidade administrativa. O objeto supracitado é compatível para que 
seja procedido a licitação, conforme estabelece as diretrizes da Lei Federal 14.133/21, e desse modo 
será possível alcançar uma proposta de preços vantajosa e viável.   

Diante do exposto, é necessário que se proceda os devidos tramites a fim de viabilizar a aquisição 
dos itens listados na tabela neste documento, contendo quantidades e devidas especificações. 
 

2.  Quantidade de bem(ns) a ser adquirido.  

2.1. Para atender a demanda estima-se as quantidades estabelecidas na tabela a seguir:  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. SECULT SME QNT. TOTAL 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA 
E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM 
TETO TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 

1,22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DESEJO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO EM GERAL.  
LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.. VALOR 
UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR BANHEIRO. 

DIÁRIA 30 0 30 

2 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO PARA REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE APOIO, CONTENÇÃO DE TUMULTO, 

ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE PORTE.  SERVIÇOS 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM. VALOR UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

DIÁRIA 30 0 30 

3 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE 
ENEGIA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA, SILENCIADA, CARGA 
DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 12H POR DIA, ABASTECIDO, 
INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL. ACOMPANHADO DE 

PROFISSIONAL TÉCNICO, EQUIPADO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

DIÁRIA 02 0 02 
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BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

4 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE 
GRANDE PORTE PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

20 BEAM 5R, 04 WASH LED, 32 PAR LED, 08 STROB RGB, 04 MINI 
BRUT DE 04 LÀMPADAS CADA, 08 COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  
MESA M.A. LIGHT, 01  PROCESSADORA, 02 MÁQUINAS 
GERADORAS DE FUMAÇA, 02 VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, 

PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER’S TÉCNICOS 
EXIGIDOS PELAS BANDAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

5 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 110 METROS DE 
FECHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO OS 
MESMOS, EM PLACAS COM ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE 

NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, COM TRAVESSA DE 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

6 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE MEDIDINDO 12M X 09M: 
PALCO TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, 
MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO 
COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO 
COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A 
COBERTURA), COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 

200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO EXTINGUÍVEL/ANTI-
CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS),DEVERÃO AINDA, ESTAR EM 
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS 

SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME 
NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO MÍNIMO 
07M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA FLY DUPLA EM 
Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 
4X4 E HAUSE MIX 4X4, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

7 

PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 06X04M – 

MONTADA EM Q30 COM 06 METROS DE LARGURA POR 04 METROS 
DE ALTURA DE FORA A FORA, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

8 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE 
ARRAY CONTENDO:02 TORRES DE SPM P A MONTADOS NAS 

LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY 
PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO 
AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO CADA 

02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA FREQUÊNCIA 
MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS RMS 

CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM 
DRIVER DE DIAGRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 

03 ”PARA REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA 
DE MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER 
CONTENDO NO MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS(12 POR LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 

DIÁRIA 01 0 01 
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PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 
01 ALT FALANTE SUB WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE 
ALTA PERFORMANCE COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS 
RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, 

DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA 
SUBGRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS 

COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE AB VARIÁVEL H, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-06 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE 

AB,COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-04 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 

1,5KW/H,CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE MIXAGEM, PERIFÉRICOS E 
PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONITOR E EQUIPAMENTOS DE 
PALCO.1.3- M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 
MONITORES PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

9 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: EM ALUMÍNIO, 
MEDINDO 02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 A 80CM, COM 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

10 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: ESTRUTURA CAMARIM 
MEDINDO 4,00 M X 4,00M CLIMATIZADO COM PORTA E 
FECHADURA, MONTADO EM ALUMÍNIO E ORTONOME, COBERTO 
COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM 
ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO NIGHTDAY, PISO 

REVESTIDO EM CARPETE CINZA E MOBILIADO COM BANHEIRO, 
COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 02 0 02 

11 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 MEDINDO 10X08X05 COM 
DUAS PASSADAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE. LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 01 0 01 

12 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 8,00M DE 
FRENTE POR 6,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA DO 

PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ DIREITO. COBERTURA EM LONA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, 
ESCADA DE SAÍDA LATERAL. EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, COM 

EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

DIÁRIA 02 01 03 

13 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 
COM 01 MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, COMPOSTO 
POR 08 LINES ARRAY, 04 SUB,  RETORNOS INDIVIDUAIS, SIDE, 
MONITORES DE VOZ, MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM 

FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM 
O SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DOS EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL E TRANSPORTE.   

DIÁRIA 01 01 02 

14 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO, COM TAPETE/CARPETES, VSOS E 

ARANJOS FLORAIS EM TAMANHO G, PAINÉIS 4,00X2,00 EM 
TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE EM CHITA, LUMINÁRIA E 
ADEREÇOS. 

SERVIÇO 01 0 01 

15 SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A DIÁRIA 01 0 01 
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SEGUINTE DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE COM EFEITO 
MOVING-LIGTH, MESA  
VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 04 ACL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS 

16 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM 
DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO 

PREDOMINANTE FORRÓ. 

SERVIÇO 01 0 01 

17 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM 
DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO 
PREDOMINANTE SERESTA. 

SERVIÇO 01 0 01 

 

3.  Previsão de início de execução do(s) serviço(s).  

3.1. Os produtos deverão ser entregues na data prevista no edital de licitação ou de acordo com a 
ORDEM DE COMPRA.  

Cariús-CE, 22 de julho de 2024. 

 

 

FRANKLIN SILVA FERREIRA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 

 

 

 

 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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MAPA DE PREÇOS 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública.  
 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Número do processo: PE 015/2024-SECULT. 
 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS 

SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.  

 
JUSTIFICATIVA: 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação inicia-se por não haver procedimento licitatório 

vigente, sendo imprescindível a contratação para os devidos serviços e faz-se necessária a 
formalização do instrumento contratual, mediante procedimento licitatório. A SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, JUNTO DA SECRETRIA DE EDUCAÇÃO, precisa contratar pessoa 

jurídica que tenha expertise para estruturar e organizar o ambiente para realização do evento da 
semana da pátria.  
Com a contratação da empresa para realizar os serviços listado na tabela abaixo, proporcionará um 

momento único de festejo, com boa qualidade na estruturação e organização do local onde será 
realizado os eventos. Outrossim, os itens descritos para realização do serviço foram minimante 
detalhados e analisados para que se pudesse obter resultados qualificados, precisos, apropriados e 
adaptados para acessibilidade de públicos variados.  Logo, se faz necessário o processo licitatório 

para atender ao anseios dessas unidade administrativa. O objeto supracitado é compatível para que 
seja procedido a licitação, conforme estabelece as diretrizes da Lei Federal 14.133/21, e desse modo 
será possível alcançar uma proposta de preços vantajosa e viável.   

Diante do exposto, é necessário que se proceda os devidos tramites a fim de viabilizar a aquisição 
dos itens listados na tabela neste documento, contendo quantidades e devidas especificações. 
 

3 – ÁREA REQUISITANTE 
AREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL: FRANKLIN SILVA FERREIRA, JOÃO PAULO NOGUERIA DE SOUZA 
FUNÇÃO: SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO; SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO. 
 

4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 
oficiais competentes; 
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A contratada deverá entregar os produtos, quando da solicitação da Contratante, por demanda de 

acordo com as necessidades da Secretaria demandante, nos endereços especificados no instrumento 
convocatório; 
 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues; 
 

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; 

 
A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do 
banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 
 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
 
Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas 

participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no 
processo. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos: 
 

 Fornecimento de produtos diversos que se enquadrem ao objeto desta licitação, de acordo 
com o tipo especificado, atendendo o tipo de unidade de medida, atendendo a qualidade 

mínima exigida, atendendo com a disponibilidade da ficha técnica, e/ou também ficar ciente 
de possíveis esclarecimentos;  

 Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

 Os produtos entregues deverão estar em perfeita condições físicas, e apresentar as 
características constantes nas especificações do edital. 

 Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de 
armazenagem e de acordo com a natureza do produto, tendo em vista que são considerados 
frágeis. O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade das 
embalagens e condições físicas, serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da 

entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos recebidos, durante o 
armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições internas de guarda e 
armazenagem de responsabilidade da Contratante ou mesmo pelo fornecedor, este será 

comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os fatos. Quando 
constatado que o problema não foi gerado pela Contratante e sim pelo fornecedor ou 
indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade e 

em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo. 
 
 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
Para o fornecimento dos produtos, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá 
observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
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 do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da 
Casa Civil, da Presidência da República. 

 
A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes 
decorrentes da Lei n.º 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações 

oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 
 
SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, inclusive naquela em que 
for exigido atestado de capacidade técnica. Isto porque, para esses itens, houve exigência específica 
no edital para a apresentação de habilidade técnica e, caso aceito de outra forma, haverá 

esvaziamento da exigência editalícia. Para fundamentar tal condição, trazemos o Acórdão nº 
2760/2012-Plenário, TC-014.017/2012-1, Rel. Min. Ana Arraes, 10.10.2012: 
 

Quanto exigência de experiência na execução de serviços que 
são invariavelmente subcontratados, considero que, em regra, tal 
impositivo desnatura processo de habilitação técnica. Isso porque 
não há sentido em requerer expertise para realização de serviço 

que, muitas vezes, acaba sendo executado por terceiro. Exigida 
do licitante, como pressuposto para participar da licitação, 
capacidade para execução de determinada tarefa, prestação não 

pode ser transferida. entidade que realiza concorrência deve, 
portanto, avaliar relevância dos serviços para os quais exige 
prévia experiência, de forma não adotar exigências 

desnecessárias restritivas.(…) 
 

O Acórdão 14.193/98 da 1ª Câmara do TCU, no mesmo sentido do anterior, pondera que 

subcontratar grande parcela do contrato a um valor muito menor do que o pago pelo serviço pela 
Administração desvirtua a licitação e a escolha do melhor preço: 
 

"todas as alegações do responsável se prendem à contestação de um possível 
valor excessivo do serviço, mas o que a citação desta Corte de Contas 
questiona é, na verdade, a existência de uma subcontratação praticamente 

integral de um contrato de transporte, com o sobrepreço decorrendo não do 
valor do serviço em si, mas do fato de o mesmo ter sido subcontratado a um 
valor muito menor, o que maculou o certame licitatório que lhe precedeu, por 

desconfigurar o método da escolha mais vantajosa para a administração". 
 
Nessa contratação não será admitida subcontratação, a contratada deverá fornecer diretamente o 

objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa 
ou instituição de qualquer natureza; 
 

- VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro do ano vigente contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados no TÍTULO III – DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, CAPÍTULO I – DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 
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- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deve garantir, conforme necessário, e substituir as estruturas, ou 
equipamento/material que apresentem algum tipo de irregularidade que impeçam o seu pleno 
funcionamento. Caso algum produto ofertado, que apresente defeito e não seja possível sana-lo, 

ficando o mesmo impossibilitado para uso, fica a critério da contratante estabelecer negociações de 
comum acordo entre as partes 
 

- CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
Conta-depósito vinculada para o caso de tratamento de riscos de descumprimento de obrigações 
trabalhistas, não será exigido para essa contratação. 

 
- VISTORIA 
Não será exigida vistoria prévia. 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 

de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido; 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas 
a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 
variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende 
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da 

permissibilidade normativa; 
 

Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 

atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a 
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento; 

 
Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde 

fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado. Para todos 

os itens elencados, foram considerados preços praticados em contratações similares de outros 
órgãos, onde os valores foram calculados conforme preços praticados segundo a metodologia 
empregada no processo de pesquisa de preços. 

 
6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO, irá promover o devido certame em 

atendimento as normas vigentes de licitações e contrato. A solução proposta envolve a contratação 
de pessoa jurídica que tenha expertise para realização de eventos. Assim, por se tratar de bem de 
uso comum e necessidade imediata, a contratação se faz necessário pois, a data marcada para o 

devido evento da semana da pátria está próxima.  
No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Pregão Eletrônico, de que 
trata a Lei n.º 14.133/2021. 

 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 
demais especificidades do objeto. 
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 Os serviços deverão ser executados em local a ser especificado pela Contratante quando da 
expedição da ordem de serviço. 

 
7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de cada escola, conforme quantidade 

de professores e alunos. 
 
As estimativas de consumo encontram-se consignadas na tabela a seguir: 

 
LOTE 01 – LOCAÇÃO DE GERADOR 

 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO DE 

GERADOR DE ENEGIA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 

KVA, SILENCIADA, CARGA DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 
12H POR DIA, ABASTECIDO, INSTALADO SOBRE SISTEMA 
MÓVEL. ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL TÉCNICO, 
EQUIPADO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, COM 
EMISSÃO DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 2 DIÁRIA R$ 3.362,67 R$ 6.725,34 

VALOR TOTAL =  R$ 6.725,34 

 
 

 LOTE 02 – LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

QUANT. 

TOTAL 

UNID. 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO 
INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 

MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDA 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M DE 
FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DESEJO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 

IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO 
EM GERAL.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM.. VALOR UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR 

BANHEIRO. 

30 30 DIÁRIA R$ 250,05 R$ 7.501,50 

VALOR TOTAL =  R$ 7.501,50 

 
 

LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO, CONTENÇÃO DE 
TUMULTO, ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS 
RESERVADAS, COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE 

GRANDE PORTE.  SERVIÇOS INCLUINDO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. VALOR 
UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

30 30 DIÁRIA R$ 221,87 R$ 6.656,10 

VALOR TOTAL =  R$ 6.656,10 
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 LOTE 04 – SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 
2.047 

SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

DE GRANDE PORTE PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: 20 BEAM 5R, 04 WASH LED, 32 PAR LED, 08 
STROB RGB, 04 MINI BRUT DE 04 LÀMPADAS CADA, 08 
COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  MESA M.A. LIGHT, 01  
PROCESSADORA, 02 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 

02 VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, PARA ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER’S TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS 
BANDAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 

PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

10.175,00 
R$ 

10.175,00 

2 

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A 

SEGUINTE DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE 

COM EFEITO MOVING-LIGTH, MESA  
VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 
04 ACL, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

4.021,91 
R$ 

4.021,91 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE: 1.1-
SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY CONTENDO:02 TORRES DE 
SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), 

SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR 
LADO), COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, TRATADA 
(COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS COMPOSTOS 
(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS 
INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO 
AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, CONTENDO 
CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA 

FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 CORNETA DE 
DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE DIAGRAGMA 
DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 ”PARA 

REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE 

MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER 
CONTENDO NO MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS ACÚSTICAS 

PROFISSIONAIS(12 POR LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 
MATERIAIS COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA SUB 

WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT FALANTE SUB WOOFER 
DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA PERFORMANCE COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 
CONECTORES PARA PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL 

E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES ESTÉREO 
PARA SUBGRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 

WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, CLASSE AB VARIÁVEL 

H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS-06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-
GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS 

RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE AB,COM VENTILAÇÃO 
FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-04 AMPLIFICADORES 
ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

10.119,59 

R$ 

10.119,59 
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1,5KW/H,CLASSE AB, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E 

ENTRADAS BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE MIXAGEM, 

PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE 
MONITOR E EQUIPAMENTOS DE PALCO.1.3- M08 CAIXAS 
ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 400 MONITORES 
PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM. 

4 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE: COM 01 MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 

CANAIS, COMPOSTO POR 08 LINES ARRAY, 04 SUB,  
RETORNOS INDIVIDUAIS, SIDE, MONITORES DE VOZ, 
MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM FIOS E COM 
FIOS, CABEAÇÃO, AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL 
E TRANSPORTE.   

1 1 2 DIÁRIA 
R$ 

3.524,57 
R$ 

7.049,14 

VALOR TOTAL =  
R$ 

31.365,64 

 
LOTE 05 – INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 
2.047 

SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE MEDIDINDO 12M X 
09M: PALCO TETO ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA 

ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO 
PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO 
CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 20MM 

(TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA 
EM LONA, AUTO EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO 
PROPAGA CHAMAS),DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS 
SOLICITADOS COM ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME 
NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO TETO DE NO 

MÍNIMO 07M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA 
FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO 
CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 4X4 E HAUSE MIX 4X4, COM 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  

LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

9.033,13 
R$ 

9.033,13 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 8,00M DE 
FRENTE POR 6,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA 
DO PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ DIREITO. COBERTURA EM LONA, 
PISO EM ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDO COM 
COMPENSADO DE 5MM, ESCADA DE SAÍDA LATERAL. 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS 
EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 

INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 1 3 DIÁRIA 
R$ 

4.052,33 
R$ 

12.156.99  

3 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 110 METROS DE 
FECHAMENTO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO 

OS MESMOS, EM PLACAS COM ARMAÇÃO METÁLICAS COM 
MADERITE NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, COM 

TRAVESSA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO DE 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

4.125,24 
R$ 

4.125,24 

4 
PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 06X04M – 

MONTADA EM Q30 COM 06 METROS DE LARGURA POR 04 
1 0 1 DIÁRIA 

R$ 

2.409,07 

R$ 

2.409,07 
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METROS DE ALTURA DE FORA A FORA, COM EMISSÃO DE 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

5 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: EM 

ALUMÍNIO, MEDINDO 02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 
A 80CM, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

1.673,70 
R$ 

1.673,70 

6 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: ESTRUTURA 
CAMARIM MEDINDO 4,00 M X 4,00M CLIMATIZADO COM 

PORTA E FECHADURA, MONTADO EM ALUMÍNIO E 
ORTONOME, COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 
5M DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR 
COBERTO EM LONA TIPO NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM 

CARPETE CINZA E MOBILIADO COM BANHEIRO, COM 

EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  
LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 

HOSPEDAGEM. 

2 0 2 DIÁRIA 
R$ 

2.389,95 

R$ 

4.779,90 

7 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 MEDINDO 10X08X05 
COM DUAS PASSADAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 

PROFISSIONAL COMPETENTE. LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
R$ 

3.213,94 

R$ 

3.213,94 

VALOR TOTAL =  R$ 37.391,97  

 
LOTE 06 - DECORAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

QUANT. 

TOTAL 
UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO, COM TAPETE/CARPETES, 
VASOS E ARANJOS FLORAIS EM TAMANHO G, PAINÉIS 
4,00X2,00 EM TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE EM 

CHITA, LUMINÁRIA E ADEREÇOS. 

1 1 SERVIÇO R$ 3.690,00 R$ 3.690,00 

VALOR TOTAL =  R$ 3.690,00 

 
LOTE 07 – ATRAÇÃO ARTÍSTICA 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 
2.047 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: 

SHOW COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DE 02 
HORAS – ESTILO PREDOMINANTE FORRÓ. 

1 1 SERVIÇO R$ 3.824,94 R$ 3.824,94 

2 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: 
SHOW COM DURAÇÃO DE APROXIMADAMENTE DE 02 

HORAS – ESTILO PREDOMINANTE SERESTA. 

1 1 SERVIÇO R$ 3.824,94 R$ 3.824,94 

VALOR TOTAL =  R$ 7.649,88 

 

 
8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
VALOR: R$ 100.980,43 (cem mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos) 

 
9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Elegeu-se agrupamento de itens (LOTES) de acordo com sua semelhança, justifica-se o critério de 
julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO (POR LOTE) por ser aquele que melhor reflete os 

anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, 
e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 
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 proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento 
dos contratos, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedores, bem 

como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do 
critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos 
fatores como:  Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar 

os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir 
que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, 

competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a 
contratação. 

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 

devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 

pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os bens licitados, bem 
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
do fornecimento do objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.  

Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir bens que no seu contexto 

geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar 
também aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida 
em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 

autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.   

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 

critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto 
pretendido, exceto de procedimento para contratação de itens da agricultura familiar para 

atendimento de legislação específica que já está em trâmite. 

Assim, informamos que não há no momento uma vinculação ou dependência com objeto de outro 
documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar uma 

sequência em que as contratações devam ser realizadas.  
 
11 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PCA) 

A aquisição dos gêneros alimentícios está alinhada ao Plano de Contratação Anual (DFD n.º 64/2023) 
e decorre de fato previsível.  
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Os itens cadastrados no PCA estão previstos no edital. Eventualmente, durante a etapa de 

planejamento poderá surgir a necessidade de inclusão de novos itens que dirão respeito às demandas 
que surgirem posteriormente à aprovação do PCA, sendo devidamente autorizadas pela autoridade 
competente, conforme consta no Documento de Formalização das Demandas do órgão interessado. 

 
12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS / BENEFÍCIOS A SEREM 
ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim 
entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o 
aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, 

reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da 
economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter propostas 
efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. 

Os resultados culminam no atendimento da necessidade de prestigiar e homenagear os professores e 
alunos. Foram avaliados na contratação ainda vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, 
sustentável e o melhor critério de seleção da proposta visando atender melhor a necessidade dos 
discentes que realizarão a alimentação. 

 
Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 
oferecendo aos professores e alunos da rede básica de ensino um momento de qualidade 

reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este 
Órgão. 

 
13 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS / PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

13.1 Promover um momento de acolhimento, dar reconhecimento a essas pessoas e a aquisição 

dessas premiações será uma forma simbólica de gratidão e incentivo para os demais melhorarem 
ainda mais nos aprendizados e projetos educacionais. 

13.1.1 A devida programação foi planejada por essa Secretária para que o ambiente fique 

agradável para recepção da pessoas com um visual de acolhimento durante a entrega dos produtos 
licitados para premiação; 

13.2 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e 

fiscalização da execução do objeto de acordo com as especificidades estabelecidas: 
13.2.1 O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a 
necessidade de capacitação constante de servidores; 

13.2.2 Cumpre ressaltar que o Município oferecerá em parceria com instituições, cursos de 
capacitação para fiscais e gestores de contratos, promovidos anualmente, tanto por parte de 
profissional externo à instituição, quanto por parte de iniciativa da Coordenação de 

Fiscalização de Contratos, e que esse aprimoramento por parte dos servidores é 
imprescindível para a melhoria do controle dos serviços; 

 

13.3 Juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a contratação 
fracassar caso os ajustes não corram a tempo: 

13.3.1 Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a 

adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não são necessárias 
 
13.4 Não há providências complementares a serem adotadas. 
 

14 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
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 Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão pela qual este item não será 
considerado no planejamento. 

 
Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5º edição - da CGU/AGU Agosto 2022, e 
não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de sustentabilidade economicamente 

viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta futura contratação. 
 
No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as especificações para a 

aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-se para os 
processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas que deram 
origem aos bens ou serviços a serem contratados. Adotaremos nesta contratação os critérios e boas 

práticas de sustentabilidade, veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da 
contratada. Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o 
menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de 

origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração 
de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de 
manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, 
mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: 
sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

 
15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE / VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação. 

 
JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em 

termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da 
presente contratação. 
A aquisição dos materiais objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para a 

decretação de sigilo, nos termos da Lei n.° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
16. RESPONSÁVEIS: 

DATA DA FINALIZAÇÃO: 25  de julho de 2024. 
 
 

 
 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 
 
 

 
JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 



 

 
 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 

 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
  

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 

FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 24 da Lei 14.133/2021; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 

a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual 

o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos 
seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://www.portaldecarius.com.br.  
PMC: Prefeitura Municipal de Cariús; 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado. 

 
 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria 
requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 

julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.333/2021 de 
01 de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 

2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 
 

 
JUSTIFICATIVA 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação inicia-se por não haver procedimento licitatório 
vigente, sendo imprescindível a contratação para os devidos serviços e faz-se necessária a 

formalização do instrumento contratual, mediante procedimento licitatório. A SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, precisa contratar pessoa jurídica que tenha expertise para 
estruturar e organizar o ambiente para realização do evento da semana da pátria.  

Com a contratação da empresa para realizar os serviços listado na tabela abaixo, proporcionará um 
momento único de festejo, com boa qualidade na estruturação e organização do local onde será 
realizado os eventos. Outrossim, os itens descritos para realização do serviço foram minimante 

detalhados e analisados para que se pudesse obter resultados qualificados, precisos, apropriados e 
adaptados para acessibilidade de públicos variádos.  Logo, se faz necessário o processo licitatório 
para atender ao anseios dessas unidade administrativa. O objeto supracitado é compatível para que 

seja procedido a licitação, conforme estabelece as diretrizes da Lei Federal 14.133/21, e desse modo 
será possível alcançar uma proposta de preços vantajosa e viável.   
Diante do exposto, é necessário que se proceda os devidos tramites a fim de viabilizar a aquisição 

dos itens listados na tabela neste documento, contendo quantidades e devidas especificações. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação. 

 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as diretrizes de 
logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 
 

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE GERADOR 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 
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1 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENEGIA COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 180 KVA, SILENCIADA, CARGA DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 12H POR DIA, 

ABASTECIDO, INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL. ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO, EQUIPADO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 2 DIÁRIA 

 
 

 LOTE 02 – LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M 
DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DESEJO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO EM 
GERAL.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.. VALOR UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR BANHEIRO. 

30 30 DIÁRIA 

 

 
LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 
2.047 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
APOIO, CONTENÇÃO DE TUMULTO, ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, 

COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE PORTE.  SERVIÇOS INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. VALOR UNITÁRIO DE 01 
DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

30 30 DIÁRIA 

 

 
LOTE 04 – SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 20 BEAM 5R, 04 

WASH LED, 32 PAR LED, 08 STROB RGB, 04 MINI BRUT DE 04 LÀMPADAS 
CADA, 08 COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  MESA M.A. LIGHT, 01  

PROCESSADORA, 02 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS 

RIDER’S TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS BANDAS, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A SEGUINTE 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE 

COM EFEITO MOVING-LIGTH, MESA  
VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 04 ACL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

1 0 1 DIÁRIA 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
DE GRANDE PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY CONTENDO:02 TORRES 
DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 

SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), 
PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA 
MÉDIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 

CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA 

1 0 1 DIÁRIA 
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FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS 

RMS CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAGRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 ”PARA 
REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 
WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 
WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS(12 POR LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICAS, PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT FALANTE SUB 

WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA PERFORMANCE COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA 
PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 

CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA SUBGRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS-06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE 
AB,COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-04 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H,CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 

MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO.1.3- M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 
400 MONITORES PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

4 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: COM 01 
MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, COMPOSTO POR 08 LINES 
ARRAY, 04 SUB,  RETORNOS INDIVIDUAIS, SIDE, MONITORES DE VOZ, 
MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, 

AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM O SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL E 
TRANSPORTE.   

1 1 2 DIÁRIA 

 

LOTE 05 – INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE MEDIDINDO 12M X 09M: PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO 

DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO 
EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS),DEVERÃO AINDA, 

ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM 
ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO 
AO TETO DE NO MÍNIMO 07M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA 

FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, ÁREA DE 
SERVIÇO 4X4 E HAUSE MIX 4X4, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  
LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 8,00M DE FRENTE POR 
6,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA DO PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ 
DIREITO. COBERTURA EM LONA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 

REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, ESCADA DE SAÍDA LATERAL. 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 1 3 DIÁRIA 

3 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 110 METROS DE FECHAMENTO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO OS MESMOS, EM PLACAS COM 
ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, 

1 0 1 DIÁRIA 
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COM TRAVESSA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO DE ART 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

4 

PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 06X04M – MONTADA EM Q30 
COM 06 METROS DE LARGURA POR 04 METROS DE ALTURA DE FORA A 

FORA, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

5 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 A 80CM, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

6 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: ESTRUTURA CAMARIM MEDINDO 4,00 
M X 4,00M CLIMATIZADO COM PORTA E FECHADURA, MONTADO EM 
ALUMÍNIO E ORTONOME, COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M 

DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO 
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA E MOBILIADO COM 
BANHEIRO, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 0 2 DIÁRIA 

7 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 MEDINDO 10X08X05 COM DUAS 
PASSADAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

 

LOTE 06 - DECORAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO, COM TAPETE/CARPETES, VASOS E ARANJOS FLORAIS EM 
TAMANHO G, PAINÉIS 4,00X2,00 EM TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE EM CHITA, 
LUMINÁRIA E ADEREÇOS. 

1 1 SERVIÇO 

 

LOTE 07 – ATRAÇÃO ARTÍSTICA 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE FORRÓ. 

1 1 SERVIÇO 

2 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE SERESTA. 

1 1 SERVIÇO 

 
Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

 
JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES  
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 

melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de 
valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo 

aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de 
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas 

contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna 
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, 

além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, 
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 podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda 

obter mediante a contratação. 
 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 

administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, 
bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 

licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.  
 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 
traduzida em menores preços em sua proposta global. 

 
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  

 
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para  diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.   
 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 

decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a 
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou 
pela Autoridade Competente, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 

1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).  
 
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 

objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 
opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 
 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 

 
REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 

Preços do Município de Cariús/CE, anexadas aos autos deste processo. 
Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIÚS/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços eletrônico por banco de dados de 
todo o pais, através da Plataforma M2A Tecnologia,  para obtenção de preços no âmbito de órgãos 

públicos, mais precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente 
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 com órgãos públicos, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizadas através site de 
compras governamentais, bem como preços apurados pelo TCE,  as contratações similares de outros 

entes públicos, o Valor estimado desta contratação será em CARÁTER SIGILOSO, conforme art. 24 
do da Lei 14.133/21. 
Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 

19 da Lei nº 14.133/2021, os serviços pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou 
CATSERV, comprometendo a busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de itens 
deste processo, tendo assim sido respeitado o estabelecido no art. 5º, IV da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021. 
 
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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 estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão entregues/executados 
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   
2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 

Serviço/Compras;   
b) No prazo de no máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  

2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  

2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  

2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Cariús/CE.  
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 

a(s) unidade(s) gestora(s).  
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.  

3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente executados.   

6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   

7.1. Não produziu os resultados acordados;   
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;   

8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento.   

9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente.   

10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.   
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 

na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   

13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 

comercial.  
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 

reajuste.  
16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 

de atualização monetária.  
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 17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO  

1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 

contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 

12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor; 
2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 
21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 
afins, para os seus empregados durante o período do evento. 

23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 
da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 

concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  
24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 
disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 

realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 
emitida pela Contratante. 
26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 

TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
Cariús, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 

técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 

necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 
prestação de serviços.  
29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 

devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 
do porte da estrutura. 
30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 

estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  

31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 

necessárias à plena execução dos serviços; 
32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso 
no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 

 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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 e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

2.4. Multa:  
2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    

2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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 b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
DA RECISÃO CONTRATUAL  

1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  

1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
03 (três) meses;  
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;  
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes 
disposições:  
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 

contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

Cariús–CE, 30 de julho de 2024. 

 
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 
 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

 
  Cariús/CE, 30 de julho de 2024. 

 

 

Ao Setor Contábil 

Ilmo. (a) Senhor (a), 

 

 

Diante da necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS 

SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, e de acordo com o que dispõe a Nova Lei de Licitações e Contratos (lei 14.1333/21), bem 

como, o Decreto Municipal nº 006/2024, será realizado através da modalidade de Pregão Eletrônico. 

 

Conforme Documentos de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

e Termo de Referência, além da coleta de preços, tudo constante em anexo, ao presente processo, 

solicito informações sobre a existência de recursos Orçamentários para a cobertura das despesas, 

com vistas à deflagração para a abertura procedimento licitatório. 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 

 
 
 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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DESPACHO CONTÁBIL 
 

Cariús/CE, 31 de julho de 2024. 

 
 
Senhor (a) Secretário (a), 

 
Em atenção à solicitação de V.S.ª, e objetivando a construção do presente processo, 

informamos conforme documentos em anexo, além de proposta de preços e plano de trabalho 

pertinente ao objeto em questão, cujos dados estão acostados aos autos deste processo. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

Foi feita a verificação e constatada a existência de disponibilidade de recursos orçamentários para 
fazer em face de despesas, disposto na legislação foi feita a verificação e constatada a existência de 
disponibilidade de recursos orçamentários para fazer em face de despesas, disposto na Lei Municipal, 

conforme segue abaixo: 
 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CARIÚS. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13 392 0307 2.047(SECULT); 0606 12 122 0037 2.009(SME); 

ELEMENTO DE DESPESA Nº. 3.3.90.39.00. 
 
Atenciosamente, 

 
 

FRANCISCO EDUARDO SETUBAL DE CASTRO 

CONTADOR 
CRC: 027288/0-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIUS 
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AUTORIZAÇÃO 

 
Senhor Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cariús, 
  

Com vistas a cumprir as formalidades previstas Lei Federal Nº14.133/2021 DE 1º de abril de 2021, 
autoriza a abertura do procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, 

JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, com as dotações orçamentárias, sob as rubricas: 13 392 0307 

2.047(SECULT); 0606 12 122 0037 2.009(SME); ELEMENTO DE DESPESA Nº. 3.3.90.39.00, 
consignados no Orçamento de 2024, encaminho o presente processo a V. Sa., para as providências 
cabíveis. Declaro, ainda, que a presente autorização se encontra, no que cabe, em consonância com 

o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei de Orçamento Anual. 
  

Cariús - CE, 31 de julho de 2024. 

 
 
 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
 

 

 
 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024-SECULT 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 

FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
AUTUAÇÃO 

 

 
Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo administrativo na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 015/2024-SECULT, que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este 

termo.  
 
 

Cariús - CE, 31 de julho de 2024. 

 
 

 
Sebastião Alexandre Lucas de Araújo 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

DESPACHO 

 
 

À  
 

Procuradoria Jurídica do Município, 

 
 

Encaminho à V. Senhoria Minuta do Edital de Pregão Eletrônico 015/2024 - SME e Minuta 

do Contrato, que versa sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, para exame 
e aprovação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

 
CARIUS–CE, 01 de agosto de 2024. 

 

 
MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 

 
 
 

JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/20__ - SECULT 

 

 
PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, através da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, deste procedimento administrativo, ao qual será 

conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo, designado pela 
Portaria nº 006/2024 de 06 de março de 2024, e pelos servidores: Maria Morais Barros, e Sr. 
Francisco Edideus dos Santos Santana, ambos membros, nomeados através de portaria, anexada aos 

autos deste procedimento administrativo, torna público que a partir do dia xx de __________ de 
20XX às xx:xx (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
https://www.portaldecarius.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará 

os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia xx de ___________ de 
20xx às xx:xx (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; 
e que a partir das xxh:xxmin dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 

xxh:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da 
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE – XXX/2024- ___, identificado abaixo, 
objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condições estabelecidas no 

presente edital, tudo de acordo com Decreto Municipal nº 006/2024 de 09 de fevereiro de 2024, a Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 – Lei de Licitações, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, 
de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de  

Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo:  

 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO (SECULT) 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021; 
FORNECIMENTO: parcelado; 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 

fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 

ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual 
o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos 

seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://www.portaldecarius.com.br.  
PMC: Prefeitura Municipal de CARIÚS; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Estado; 
D.O.M.C.: Diário Oficial do Município de CARIÚS; 
 

ANEXOS  

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Declaração de Habilitação;  

ANEXO IV – Declaração de Fatos Supervenientes; 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação; 

ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Cariús; 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas. 

 
1. DO OBJETO  
1.1.   O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA 
SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
1.2.  A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o 
arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 

interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público 
ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização 
operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da execução; 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de 
responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://www.portaldecarius.com.br.  
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros;  
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  
2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.  

2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro 
cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, 
bem como do próprio Poder Executivo de Cariús/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste 

caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de 
julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do 
registro. 

2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, 
EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração 

de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.  
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respectiva legislação 

supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências 
necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios 
extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 

8.538/2015).  
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.3, mas 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista (Certidão 
de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que for declarada como vencedora do certame.  
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 2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição.  
2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;  

2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 14.133/2021 
e que não tenha restabelecido sua idoneidade;  
2.10.2. Com falência decretada;  
2.10.3. Consorciada;  

2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de Cariús/CE;  
2.10.5. Em regime de concordata;  
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Cariús/CE;  
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021; 

2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  A 

vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do 

art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
2.10.13. Vedada participação de consórcio. 
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 

3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 

3.1.8. Homologação; 
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 3.1.9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento.  
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.  
3.1.10.2.  O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 14.133/2021. No 
caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e 
de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária 

da lei em vigor.  
3.1.10.3. A Prefeitura Municipal de Cariús/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso 

convocatório. 
3.1.10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  
3.1.10.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital 
em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.  
3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 

14.133/2021. 
3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na 
hipótese do subitem 3.1.10.8.1.  

3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.10.6, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

3.1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado 
no subitem 4.3 abaixo. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas 

divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de 
Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 
realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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 4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacaocarius17@gmail.com ou https://www.portaldecarius.com.br,  com a 

informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação 
responsável. 
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante 

comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem 
motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 

a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://www.portaldecarius.com.br, caso as empresas não anexarem documentos de 
habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente 

inabilitada.  
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 

5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 

5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em 

(originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://www.portaldecarius.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  

5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura 

mailto:licitacaocarius17@gmail.com
https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
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 da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 
 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o 

produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, SERÁ ACEITA A 
NOMENCLATURA DA MARCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO “PRÓPRIA”, com o valor 
unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 

6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 

atinentes à execução do objeto desta licitação. 
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório.  
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de 

Contratação proceder às correções necessárias. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. 

6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, 
expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme 

licitado. 
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 6.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, 

será considerado aquele definido neste Edital. 
6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 14.133/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer 
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de 
Contratação por meio do sistema. 

6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada 
e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e 

exame correspondentes: 
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Cariús/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da 
Lei Nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação 

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado 

da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou  Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da 
empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 
 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;  
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
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 III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 

V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão 

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa 

de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 

7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou 

filial do licitante. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (ANEXO V) 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais (2022/2023), já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro 
na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura 
e enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar 
assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou 

Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa 
optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da 

Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo 
de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 
Nacional. 

a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

e pelo titular ou representante legal da empresa; 
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 b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 
Lei 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 

registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:  
b.1. Balanço patrimonial;  
b.2. Demonstração do resultado do exercício;  

b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;  
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
b.5. Notas explicativas do balanço. 

7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 

7.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão 
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando 

não for expresso sua validade. 
7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005.  
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “7.4.3” 
acima. 

 
7.4.4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

7.4.5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) 
dias da data da licitação. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA PARA TODOS OS LOTES 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação em características (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, 
LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS), devendo conter no mínimo, as seguintes informações:  

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ou no contrato);  

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pela PMC/CE para comprovação das informações. 
 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIIA PARA O LOTE V 
7.6.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos responsável(is) 
técnico(s) (ENGENHEIRO CIVIL), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), que conste com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 

– CONFEA, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrônomo (CREA). 
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 7.6.2. A comprovação de vinculação do(s) responsável(is) técnico(s),  ao quadro permanente, 
será comprovado da seguinte forma: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente 

anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste 

edital; 
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, 
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual 

ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na 
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 

prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
com firma reconhecida do contratado e do contratante. 
 
7.8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.8.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
7.8.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 
(ANEXO III). 

7.8.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Cariús 
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
7.8.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO 

VIII); 
7.8.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021); (ANEXO IX). 

7.8.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Cariús/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) ou SICAF atualizado junto ao Município de Cariús/CE (assegurado, neste caso, aos demais 

licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 
7.8.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Cariús/CE deverá 

também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.8.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7.8.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em 
tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 

o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 
123/06 e suas alterações. 
7.8.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei 
14.133/2021, sendo facultado ao Município de Cariús/CE convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 
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 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação. 

7.8.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à 
época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 
 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 

documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade 
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta 
forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização. 

 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, 
os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 

simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Parágrafo Terceiro:  Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 
como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

 
Parágrafo Quarto: A Prefeitura Municipal de Cariús/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto 
à pessoa jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto 

no 64 Lei 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas 
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão: https://www.portaldecarius.com.br.  
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Cariús/CE, designado com o 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o Sistema https://www.portaldecarius.com.br.  
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas 

através do sistema eletrônico. 
8.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 

limites de data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços 

das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, 
bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro 
dos limites legais. 

8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 

https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
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 8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará 
a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 

Agente de Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 
da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 

8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação 
dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances 
decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do 

respectivo horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 

8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.  

8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas 
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que 

possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas 
decimais (centavos), devendo o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às 
adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços 

reajustada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação 
da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de 

Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 
Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

classificação final das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do 
primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens 

iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
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 8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 

desclassificação.  
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 

contratação.  
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Cariús/CE, responsável 

pela elaboração e emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, 

caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as 

licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.6.4. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
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 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo 

sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e 

habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) 
minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 

entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo 
da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e 
demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no 
endereço constante no subitem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do 

sítio eletrônico responsável pelo certame https://www.portaldecarius.com.br.  
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe 
de apoio. 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 

Contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;  

b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 

suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 

anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme 
citado pelo art. 42, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 

reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 
(chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 

vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
por lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) 
— será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://www.portaldecarius.com.br, no “chat” de mensagem. 

 
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Cariús/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao 
licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 

ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o 
licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores 

readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser 
enviados através da plataforma: https://www.portaldecarius.com.br,  dentro do prazo máximo de 
02 (duas) horas, após convocação do Agente de Contratação através do chat do sistema de pregão 

eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma breve análise.  
9.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema 
https://www.portaldecarius.com.br, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os 

seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo dos serviços; custos variáveis, 
impostos; margem de lucro e preço final dos serviços, para o lote, sob pena de desclassificação, a 
qual será apresentada da seguinte forma: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 
UNID QUANT 

ENC. 
SOCIAIS 

ENC. 
TRAB. 

CUSTO. 
SERVIÇOS 

CUSTO 
VARIAVEL 

IMPOSTOS 
MARGEM 
DE LUCRO 

VL. 
UNIT 

VL. 
GLOBAL 

            

VALOR GLOBAL (R$)  

https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
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 9.1.2. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 

folhas e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento 

da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o 

caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar a SERÁ ACEITA A NOMENCLATURA DA MARCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMO “PRÓPRIA”, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 
quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 
proposta. 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

9.1.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no 
item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo 

complementação posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, nº 
147/14 e nº 155/16. 
9.1.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
9.1.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das 
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
9.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 
critério da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, 
obedecido o exigido em Lei. 

 
 
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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 a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e, 
 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
9.2.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os requisitos deste edital. 
9.2.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  
9.2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma 
apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 

9.2.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10. DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 
conta das dotações orçamentárias, sob a rubrica: ________________________; elemento de 
despesa: _______________; sub elemento d despesa: ________________, Fonte de Recursos: 

_____________________, consignados no Orçamento de 2024. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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 11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

 
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
12.1- O Município de Cariús, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato 

com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser 
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos 

da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o 
Agente de Contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 

habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Cariús e será descredenciado no cadastro do Município, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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 13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 
13.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

13.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

14.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 

15.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
15.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão 

entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 

da CONTRATANTE.   
15.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 

entregues nas seguintes condições:   
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   

b) No prazo de no máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  
15.2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
15.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 15.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de CARIÚS/CE.  

15.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a(s) unidade(s) gestora(s).  
15.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
15.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

15.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
15.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
15.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.   

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
15.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
15.7.1. Não produziu os resultados acordados;   
15.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
15.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento.   
15.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.   
15.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   

15.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
15.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 

com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
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 Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 

dias.   
15.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  

15.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
15.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 

vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
15.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste.  
15.16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
15.17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor.  
15.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
15.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
16- DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 

contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
17.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 
18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
18.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
18.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
18.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
18.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
18.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
18.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
18.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
18.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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 18.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
18.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
18.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
18.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

18.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 
18.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

18.22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 
afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
18.23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 

desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 
da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  

18.24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 
disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 

18.25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 
emitida pela Contratante. 
18.26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
18.27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 

TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
Cariús, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
18.28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 

técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 

prestação de serviços.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 18.29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 

do porte da estrutura. 
18.30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 

cabendo ao MUNICÍPIO DE Cariús arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
18.31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade 
e necessárias à plena execução dos serviços; 

18.32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para 
uso no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 

19.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
19.2.4. Multa:  
19.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
19.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
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 19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  

19.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
20.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
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 20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;  

20.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado 

da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
20.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as 
seguintes disposições:  
20.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
20.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 

21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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 21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis.  

 
22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 22.2. Observarão as 
seguintes disposições: 
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 I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 
22.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 

22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
23.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  

23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
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 23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 

seguintes consequências:  
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;  

23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 

do contrato; 24.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
24.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
24.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  

24.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
24.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados;  
24.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  

24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
24.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  

24.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 

cabíveis.  
24.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
24.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  

24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 
em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa. 

 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
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25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados o Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

(https://www.portaldecarius.com.br), até as 13:00 horas, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o 
nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de 
seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido desta. 

25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

25.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
25.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a 

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 
42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 
25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cariús/CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação 

plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da 
pessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.   
26.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:  

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;  
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

suficiente para justificar o ato;  

https://www.portaldecarius.com.br/
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 26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de 
Brasília, Distrito Federal.    

26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local.  
26.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na plataforma: 

https://www.portaldecarius.com.br.  
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, através da plataforma: 
https://www.portaldecarius.com.br,  

26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela 
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.  
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 

caso, para representá-lo na execução do contrato.  
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
 
27.  DO FORO 

27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cariús, vinculado a Comarca de Jucás, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Cariús–CE, 1ºxx de ___________ de 2024. 

 

 
<< nome da autoridade competente >> 
<< SECRETARIA DEMANDANTE >> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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 ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
  

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 

FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 

pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 

a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual 

o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos 
seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://www.portaldecarius.com.br.  

PMC: Prefeitura Municipal de Cariús; 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria 
requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.333/2021 de 
01 de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

 
JUSTIFICATIVA 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação inicia-se por não haver procedimento licitatório 

vigente, sendo imprescindível a contratação para os devidos serviços e faz-se necessária a 
formalização do instrumento contratual, mediante procedimento licitatório. A SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, precisa contratar pessoa jurídica que tenha expertise para 
estruturar e organizar o ambiente para realização do evento da semana da pátria.  

Com a contratação da empresa para realizar os serviços listado na tabela abaixo, proporcionará um 
momento único de festejo, com boa qualidade na estruturação e organização do local onde será 
realizado os eventos. Outrossim, os itens descritos para realização do serviço foram minimante 

detalhados e analisados para que se pudesse obter resultados qualificados, precisos, apropriados e 
adaptados para acessibilidade de públicos variados.  Logo, se faz necessário o processo licitatório 
para atender ao anseios dessas unidade administrativa. O objeto supracitado é compatível para que 

seja procedido a licitação, conforme estabelece as diretrizes da Lei Federal 14.133/21, e desse modo 
será possível alcançar uma proposta de preços vantajosa e viável.   
Diante do exposto, é necessário que se proceda os devidos tramites a fim de viabilizar a aquisição 

dos itens listados na tabela neste documento, contendo quantidades e devidas especificações. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação. 

 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as diretrizes de 
logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 
 

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE GERADOR 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENEGIA COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 180 KVA, SILENCIADA, CARGA DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 12H POR DIA, 

ABASTECIDO, INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL. ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO, EQUIPADO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 

2 2 DIÁRIA 
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COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

 
 

 LOTE 02 – LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M 
DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DESEJO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO EM 

GERAL.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.. VALOR UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR BANHEIRO. 

30 30 DIÁRIA 

 

 
LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

QUANT. 

TOTAL 

UNID. 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
APOIO, CONTENÇÃO DE TUMULTO, ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, 
COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE PORTE.  SERVIÇOS INCLUINDO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. VALOR UNITÁRIO DE 01 
DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

30 30 DIÁRIA 

 
 

LOTE 04 – SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 
2.047 

SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 20 BEAM 5R, 04 

WASH LED, 32 PAR LED, 08 STROB RGB, 04 MINI BRUT DE 04 LÀMPADAS 
CADA, 08 COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  MESA M.A. LIGHT, 01  
PROCESSADORA, 02 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS 
RIDER’S TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS BANDAS, COM EMISSÃO DE ART 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A SEGUINTE 

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE 
COM EFEITO MOVING-LIGTH, MESA  

VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 04 ACL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

1 0 1 DIÁRIA 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

DE GRANDE PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY CONTENDO:02 TORRES 
DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 
SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), 
PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA 

MÉDIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 

CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS 
RMS CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 
DIAGRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 ”PARA 
REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 

WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 

1 0 1 DIÁRIA 
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WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 

ACÚSTICAS PROFISSIONAIS(12 POR LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 

PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 
CLIMÁTICAS, PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT FALANTE SUB 
WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA PERFORMANCE COM 

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA 
PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA SUBGRAVES 

COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS-06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE 

AB,COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-04 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H,CLASSE AB, COM 

VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 

MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO.1.3- M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 
400 MONITORES PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 
OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

4 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: COM 01 
MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, COMPOSTO POR 08 LINES 
ARRAY, 04 SUB,  RETORNOS INDIVIDUAIS, SIDE, MONITORES DE VOZ, 
MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, 
AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM O SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL E 
TRANSPORTE.   

1 1 2 DIÁRIA 

 

LOTE 05 – INFRAESTRUTURA 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE MEDIDINDO 12M X 09M: PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO 
DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 

MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO 
EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS),DEVERÃO AINDA, 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 

MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM 
ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO 
AO TETO DE NO MÍNIMO 07M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA 
FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, ÁREA DE 

SERVIÇO 4X4 E HAUSE MIX 4X4, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  
LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 8,00M DE FRENTE POR 
6,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA DO PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ 
DIREITO. COBERTURA EM LONA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, ESCADA DE SAÍDA LATERAL. 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 1 3 DIÁRIA 

3 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 110 METROS DE FECHAMENTO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO OS MESMOS, EM PLACAS COM 
ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, 

COM TRAVESSA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 
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4 

PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 06X04M – MONTADA EM Q30 

COM 06 METROS DE LARGURA POR 04 METROS DE ALTURA DE FORA A 

FORA, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

5 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 A 80CM, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

6 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: ESTRUTURA CAMARIM MEDINDO 4,00 
M X 4,00M CLIMATIZADO COM PORTA E FECHADURA, MONTADO EM 
ALUMÍNIO E ORTONOME, COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M 

DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO 
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA E MOBILIADO COM 
BANHEIRO, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 

INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 0 2 DIÁRIA 

7 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 MEDINDO 10X08X05 COM DUAS 
PASSADAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. LOCAÇÃO INCLUINDO 

TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

 

LOTE 06 - DECORAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO, COM TAPETE/CARPETES, VASOS E ARANJOS FLORAIS EM 
TAMANHO G, PAINÉIS 4,00X2,00 EM TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE EM CHITA, 
LUMINÁRIA E ADEREÇOS. 

1 1 SERVIÇO 

 

LOTE 07 – ATRAÇÃO ARTÍSTICA 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE FORRÓ. 

1 1 SERVIÇO 

2 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE SERESTA. 

1 1 SERVIÇO 

 
Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

 
JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES  
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 

melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de 
valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo 

aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de 
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas 

contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna 
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, 

além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, 
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda 

obter mediante a contratação. 
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Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 

administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, 
bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 

licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.  
 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 

traduzida em menores preços em sua proposta global. 
 
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  

 
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para  diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.   
 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 

decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a 
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou 
pela Autoridade Competente, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 

1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).  
 
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 

objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 
opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 
 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 

 
REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 

Preços do Município de Cariús/CE, anexadas aos autos deste processo. 
Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIÚS/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços eletrônico por banco de dados de 

todo o pais, através da Plataforma M2A Tecnologia,  para obtenção de preços no âmbito de órgãos 
públicos, mais precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente 
com órgãos públicos, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizadas através site de 
compras governamentais, bem como preços apurados pelo TCE,  as contratações similares de outros 
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 entes públicos, o Valor estimado desta contratação será em CARÁTER SIGILOSO, conforme art. 24 
do da Lei 14.133/21. 

Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 
19 da Lei nº 14.133/2021, os serviços pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou 
CATSERV, comprometendo a busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de itens 

deste processo, tendo assim sido respeitado o estabelecido no art. 5º, IV da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021. 
 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
f) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 
 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  

2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão entregues/executados 
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   

2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   
b) No prazo de no máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  
2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Cariús/CE.  

2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
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 b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente executados.   
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   

7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
7.1. Não produziu os resultados acordados;   
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento.   
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.   
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.   

11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-

se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  

14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 

vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste.  
16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
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 18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 

parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  
1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 

instrumento e seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor; 
2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 

21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 

afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 

da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  
24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 

disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 

emitida pela Contratante. 
26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  

27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
Cariús, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 

28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 
técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 

custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 
prestação de serviços.  

29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 
do porte da estrutura. 

30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 

roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 
necessárias à plena execução dos serviços; 
32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso 

no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
m) der causa à inexecução parcial do contrato;  
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

o) der causa à inexecução total do contrato;  
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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 r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
2.4. Multa:  

2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 
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 h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
DA RECISÃO CONTRATUAL  
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

03 (três) meses;  
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes 

disposições:  
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 

contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

 

Cariús/CE – xx de ___________ de 2024. 
 
 

 
<< nome da autoridade competente >> 

<< SECRETARIA DEMANDANTE >> 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. _____________ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 

_______________________, E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA __________________, QUE 
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

 
PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, através da Secretaria de _____________, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a ___________________, Centro, CARIÚS, Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, neste ato representado pelo (a) 

Secretário(a) de ________________,  Sr.(a)  _________________, portador(a) do CPF nº. 
______________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
______________________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_________________, representada por ___________________, portador(a) CPF nº. 
_________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ______________, em conformidade com o que 

preceitua a Lei Federal nº.  14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, disposições da Lei 
Federal 14.133/2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 

e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global 
do Lote de R$ _______ (_________________________________), distribuídos da seguinte forma. 
(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 

conta da dotação orçamentária nº: ______________________________ - 
__________________________; elemento de despesa: _______________________ - 
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 __________________________, sub elemento de despesa: _________________ - 
____________________, fonte de recursos: _________________________, consignado no 

Orçamento Municipal de 20__. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados nos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

6.8.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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 estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 

PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 

prorrogações, alterações e rescisões.  
8.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão 
entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da 

administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da CONTRATANTE.   

8.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   
b) No prazo de no máximo de ___ (______) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 8.2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
8.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
8.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de CARIÚS/CE.  

8.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
8.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
8.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.   

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;   
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento.   
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.   
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 8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   

8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 

adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 
dias.   
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

8.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
8.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste. 
8.16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  

8.17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
8.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
8.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
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 i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

10.2.4. Multa:  
10.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
10.2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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 10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 
12.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
12.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
12.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
12.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
12.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

12.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 
12.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
12.22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 

afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
12.23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 

da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  
12.24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 

disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
12.25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 

emitida pela Contratante. 
12.26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 

ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
12.27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 

CARIÚS, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
12.28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 
técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 

auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 

prestação de serviços.  
12.29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 

do porte da estrutura. 
12.30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 

cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
12.31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 
ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
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 encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade 
e necessárias à plena execução dos serviços; 

12.32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para 
uso no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
14.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
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 14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;  

14.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

14.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  

14.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
14.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 observarão as 
seguintes disposições:  

14.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MULTAS  
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 
de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, 

desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato.  
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 
outras sanções.  

15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 
judicialmente.  

15.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.  
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 
14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIZAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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 oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2. Observarão as 
seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
18.5. A extinção do contrato poderá ser: 
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 I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 18.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
19.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  

19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
19.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes consequências:  
19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  
19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
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 do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  

20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato; 20.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  

20.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  

20.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  

20.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
20.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.  
20.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 

público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  

20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  

20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 

de quem lhe tenha dado causa.  
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 

em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de CARIÚS, vinculado a Comarca de Jucás/CE para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que 
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
CARIÚS - CE, ____ de _______________ de _____. 
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__________________________________________ 

CONTRATANTE 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1.  _____________________________________________ 
 
CPF N.º _________________________ 

 
2.  ______________________________________________ 
 
CPF N.º _________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____________ 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com sede 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no 
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular 

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 
 
        ________________, ______ de _________________ de 20__ 

 
 
 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________________ 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com 
sede _______________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
 
 

             ________________, ______ de _________________ de 20__. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 
_____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
CARIÚS, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 
 
 

____________, ______ de _________________ de 20__. 

 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 

 
 
 

A empresa __________________, CNPJ n.º _______________________, com sede 
_____________________________, Declaro (amos) para todos os fins  de direito , especificamente  
para participação  de licitação na modalidade  de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno  porte, para efeito do disposto na Lei Complementar  nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

 

____________, ___ de _________________ de 20__. 

 
 

 
_________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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 ANEXO VII (*) 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO DE 
CARIÚS 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 

 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 

__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 
________________________, com sede à _________________________,  declaro para os devidos 
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 

Municipal de CARIÚS. 
 
 
 

______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 

 
 

_________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________, como 

representante devidamente constituído da empresa ______________________________, inscrita 
com o CNPJ nº ________________________, com sede à _________________________, declaro, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 

_______________, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

 (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, quanto a participar 
ou não da referida licitação;  

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de _______________________ (Órgão licitante) antes da abertura 

oficial das propostas; e, 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 
                    ____________, ___ de _________________ de 20__.   

 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 

Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 
__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 

________________________, com sede à _________________________, declaro para os devidos 
fins que não tenho toda documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

 
 
 
______________, ____ de ______ de 20____ 

 
 
 

 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 



 

 
 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 

 

 

  
 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO 
   

PARECER REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024-SECULT 
INTERESSADO: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATO. PARECER OPINATIVO. MODALIDADE 

PREGÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 

FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS 

SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DO 

EDITAL 
       

I - RELATÓRIO 

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Cariús/CE,  que 
tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Trata -se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no art. 53 da Lei nº 

14.133/2021: 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Documento de formalização da demanda; 

II) Pesquisa de mercado com cotações de preços; 

III) Termo de Reserva Orçamentária; 

IV) Estudos técnicos preliminares; 

V) Autorização; 

VI) Termo de referência; 

VII) Ofício Circ. Da secretária municipal; 

VIII) Ofícios dos secretários municipais; 

IX) Minuta do Edital, contrato e anexos. 

 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 
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Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio 

de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

 I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do 
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em 

relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 
para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos: 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e 

das condições de recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;  

V - a elaboração do edital de licitação; 

 VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

 VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;  

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa 

dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual;  

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença 
da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para 

a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de 

dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 

minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 

instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 
atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 
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sua necessidade, tendo em vista que o abastecimento de veículos constitui-se necessidade comum a toda 

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda da administração. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico 

preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de 

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 
fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos 

pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:  

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

 c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  

d) requisitos da contratação;  

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

 f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 g) critérios de medição e de pagamento;  

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;  

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 

de documento separado e classificado;  

j) adequação orçamentária. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de 

preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao 

mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

Art. 18. [...] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos:  
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação; 

 IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

 XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em consonância com as 

exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado anteriormente, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que 

devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica 
contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 

referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que 

assim dispõe: 
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do 

contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

DA MINUTA DO CONTRATO 

De início, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue parceladamente, 

de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente 

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e 

Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos 

administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;  

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; I 

V - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 

para pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso;  

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

IX - a matriz de risco, quando for o caso;  

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;  

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso; 
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 XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 
as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

 XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso;  

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas e suas bases de cálculo;  

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso;  

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz;  

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei 

nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a 

contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e 

XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “Menor preço por LOTE”, do mesmo 

modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do Edital de 
forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações, para fins de regência da contratação em comento. 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação 

e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato 

do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Informamos, outrossim que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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III- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente 

processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima. 

É O PARECER, s.m.j. 
  

 

Cariús-CE, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

DR. Danilson de Carvalho Passos 

ASSESSOR JURÍDICO - OAB N.º 20.322 
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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-015/2024 - SECULT 

PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, através da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, deste procedimento administrativo, ao qual será 

conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo, designado pela 
Portaria nº 006/2024 de 06 de março de 2024, e pelos servidores: Maria Morais Barros, e Sr. 
Francisco Edideus dos Santos Santana, ambos membros, nomeados através de portaria, anexada aos 

autos deste procedimento administrativo, torna público que a partir do dia 08 de agosto de 2024 às 
14:00 (horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://www.portaldecarius.com.br, 
em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento 

das propostas de preços e que no dia 23 de agosto de 2024 às 07:30 (horário de Brasília) 
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 07h:31min dará 
início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 08h:00 min (horário de Brasília) 

iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE – 015/2024- SECULT, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta 
de menor preço por lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo 

com Decreto Municipal nº 006/2024 de 09 de fevereiro de 2024, a Lei Federal nº 14.133/2021, de 
01/04/2021 – Lei de Licitações, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de  Complementar nº 

155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo:  

 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO (SECULT) E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 

FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 

LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 

proposta; 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual 
o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos 
seus órgãos e entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://www.portaldecarius.com.br.  
PMC: Prefeitura Municipal de CARIÚS; 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Estado; 

D.O.M.C.: Diário Oficial do Município de CARIÚS; 
 

ANEXOS  
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Declaração de Habilitação;  
ANEXO IV – Declaração de Fatos Supervenientes; 

ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação; 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Cariús; 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas. 
 

1. DO OBJETO  
1.1.   O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS DA 
SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
1.2.  A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público 

ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização 
operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de 
responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

https://www.portaldecarius.com.br/
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 

MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
https://www.portaldecarius.com.br.  

2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros;  
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.  
2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro 

cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, 
bem como do próprio Poder Executivo de Cariús/CE, conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste 
caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de 

julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do 
registro. 
2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, 
EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração 
de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015.  

2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respectiva legislação 
supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências 

necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios 
extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 
8.538/2015).  

2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.3, mas 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista (Certidão 

de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame.  

2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição.  
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 2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;  

2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 14.133/2021 
e que não tenha restabelecido sua idoneidade;  
2.10.2. Com falência decretada;  

2.10.3. Consorciada;  
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de Cariús/CE;  
2.10.5. Em regime de concordata;  
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Cariús/CE;  
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021; 

2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  A 

vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do 

art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
2.10.13. Vedada participação de consórcio. 
2.10.14. Aquela que não atenda ás condições deste edital e seus anexos. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 

3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 

3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento.  
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 3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.  
3.1.10.2.  O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 14.133/2021. No 
caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e 
de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária 

da lei em vigor.  
3.1.10.3. A Prefeitura Municipal de Cariús/CE convocará a licitante vencedora para assinatura do 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso 

convocatório. 
3.1.10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  
3.1.10.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital 
em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.  

3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 

14.133/2021. 
3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na 
hipótese do subitem 3.1.10.8.1.  

3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.10.6, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

3.1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado 
no subitem 4.3 abaixo. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema 
utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas 

divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente de 
Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 

realização do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacaocarius17@gmail.com ou https://www.portaldecarius.com.br,  com a 
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação 

responsável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaocarius17@gmail.com
https://www.portaldecarius.com.br/
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 4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão serem 
motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 

b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://www.portaldecarius.com.br, caso as empresas não anexarem documentos de 
habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente 

inabilitada.  
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em 
(originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 

5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
https://www.portaldecarius.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura 
da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 
 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o 

produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, SERÁ ACEITA A 
NOMENCLATURA DA MARCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO “PRÓPRIA”, com o valor 
unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 

6.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a 

entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
6.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório.  
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

6.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de 

Contratação proceder às correções necessárias. 
6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. 

6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por lote, 
expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme 
licitado. 
6.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, 

será considerado aquele definido neste Edital. 
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 6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 14.133/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 

quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer 
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de 
Contratação por meio do sistema. 

6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada 
e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e 

exame correspondentes: 
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Cariús/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da 
Lei Nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos 

abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo Agente de Contratação 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado 

da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou  Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da 
empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 
 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;  

II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 

V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
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 VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 

7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa 
de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou 
filial do licitante. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 

edital. (ANEXO V) 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais (2022/2023), já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro 
na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura 

e enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar 

assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa 

optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da 
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo 
de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 

Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço 
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 

constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
e pelo titular ou representante legal da empresa; 
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 b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 
Lei 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 

registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:  
b.1. Balanço patrimonial;  
b.2. Demonstração do resultado do exercício;  

b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;  
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
b.5. Notas explicativas do balanço. 

7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 

7.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão 
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando 

não for expresso sua validade. 
7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação 
extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005.  
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “7.4.3” 
acima. 

 
7.4.4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

7.4.5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) 
dias da data da licitação. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA PARA TODOS OS LOTES 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação em características (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, 
LOGÍSTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS), devendo conter no mínimo, as seguintes informações:  

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ou no contrato);  

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pela PMC/CE para comprovação das informações. 
 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIIA PARA O LOTE V 
7.6.1- Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como dos responsável(is) 
técnico(s) (ENGENHEIRO CIVIL), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), que conste com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 

– CONFEA, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrônomo (CREA). 



 

 
 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 

 

 

 7.6.2. A comprovação de vinculação do(s) responsável(is) técnico(s),  ao quadro permanente, 
será comprovado da seguinte forma: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente 

anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste 

edital; 
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, 
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual 

ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na 
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 

prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
com firma reconhecida do contratado e do contratante. 
 
7.8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.8.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
7.8.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 
(ANEXO III). 

7.8.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Cariús 
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
7.8.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO 

VIII); 
7.8.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021); (ANEXO IX). 

7.8.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Cariús/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) ou SICAF atualizado junto ao Município de Cariús/CE (assegurado, neste caso, aos demais 

licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados 
nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 
7.8.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Cariús/CE deverá 

também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.8.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7.8.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em 
tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 

o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 
123/06 e suas alterações. 
7.8.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei 
14.133/2021, sendo facultado ao Município de Cariús/CE convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 
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 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação. 

7.8.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à 
época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 
 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 

documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade 
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta 
forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização. 

 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, 
os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 

simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Parágrafo Terceiro:  Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 
como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

 
Parágrafo Quarto: A Prefeitura Municipal de Cariús/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto 
à pessoa jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto 

no 64 Lei 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas 
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão: https://www.portaldecarius.com.br.  
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Cariús/CE, designado com o 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o Sistema https://www.portaldecarius.com.br.  
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas 

através do sistema eletrônico. 
8.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 

limites de data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços 

das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade, 
bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro 
dos limites legais. 

8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 

https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
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 8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará 
a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo 

Agente de Contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 
da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 

8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação 
dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances 
decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do 

respectivo horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 

8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.  

8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas 
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que 

possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas 
decimais (centavos), devendo o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às 
adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços 

reajustada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação 
da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de 

Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de 
Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 

classificação final das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do 
primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens 

iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
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 8.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 

desclassificação.  
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 

contratação.  
8.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Cariús/CE, responsável 

pela elaboração e emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, 

caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, poderão as 

licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.6.4. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
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 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo 

sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em 

situação de empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e 

habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) 
minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 

entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo 
da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e 
demais interessados. 

8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no 
endereço constante no subitem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do 

sítio eletrônico responsável pelo certame https://www.portaldecarius.com.br.  
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe 
de apoio. 

https://www.portaldecarius.com.br/
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 8.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 

Contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;  

b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 

suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 

anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, conforme 
citado pelo art. 42, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 

reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica 
(chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 

vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
por lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou Secretário(s) 
— será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://www.portaldecarius.com.br, no “chat” de mensagem. 

 
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Cariús/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao 
licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 

ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o 
licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores 

readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser 
enviados através da plataforma: https://www.portaldecarius.com.br,  dentro do prazo máximo de 
02 (duas) horas, após convocação do Agente de Contratação através do chat do sistema de pregão 

eletrônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma breve análise.  
9.1.1. No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema 
https://www.portaldecarius.com.br, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os 

seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo dos serviços; custos variáveis, 
impostos; margem de lucro e preço final dos serviços, para o lote, sob pena de desclassificação, a 
qual será apresentada da seguinte forma: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 
UNID QUANT 

ENC. 
SOCIAIS 

ENC. 
TRAB. 

CUSTO. 
SERVIÇOS 

CUSTO 
VARIAVEL 

IMPOSTOS 
MARGEM 
DE LUCRO 

VL. 
UNIT 

VL. 
GLOBAL 

            

VALOR GLOBAL (R$)  

https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
https://www.portaldecarius.com.br/
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 9.1.2. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 

folhas e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento 

da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o 

caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar a SERÁ ACEITA A NOMENCLATURA DA MARCA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMO “PRÓPRIA”, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 
quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 
proposta. 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

9.1.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no 
item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo 

complementação posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°. 123/06, nº 
147/14 e nº 155/16. 
9.1.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
9.1.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 

oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis 

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das 
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
9.1.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 
critério da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, 
obedecido o exigido em Lei. 

 
 
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
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 a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e, 
 c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
9.2.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
9.2.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os requisitos deste edital. 
9.2.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  
9.2.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis;  

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma 
apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 

9.2.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10. DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 
conta das dotações orçamentárias, sob a rubrica: 13 392 0307 2.047(SECULT); 0606 12 122 0037 
2.009(SME); ELEMENTO DE DESPESA Nº. 3.3.90.39.00, consignados no Orçamento de 2024. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. A adjudicação e homologação dar-se-á pela AUTORIDADE COMPETENTE.  
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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 11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
 
12. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1- O Município de Cariús, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser 

prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 

situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente deverá extinguir os efeitos 
da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o 
Agente de Contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município de Cariús e será descredenciado no cadastro do Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 
13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

e) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 

f) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

g) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

h) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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 13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 
13.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

13.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 01 (um) mês. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

14.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

14.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 

15.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
15.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão 

entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 

da CONTRATANTE.   
15.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 

entregues nas seguintes condições:   
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   

b) No prazo de no máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  
15.2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
15.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 15.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal 
em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de CARIÚS/CE.  

15.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a(s) unidade(s) gestora(s).  
15.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
15.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

15.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
15.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
15.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.   

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
15.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
15.7.1. Não produziu os resultados acordados;   
15.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
15.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento.   
15.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.   
15.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   

15.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
15.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 

com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
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 Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 

dias.   
15.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  

15.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
15.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 

vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
15.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste.  
15.16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
15.17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor.  
15.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
15.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
16- DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 

contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
17.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 
18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
18.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
18.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
18.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
18.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
18.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
18.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
18.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
18.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
18.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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 18.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
18.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
18.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
18.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

18.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 
18.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

18.22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 
afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
18.23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 

desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 
da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  

18.24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 
disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 

18.25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 
emitida pela Contratante. 
18.26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
18.27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 

TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
Cariús, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
18.28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 

técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 

prestação de serviços.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 18.29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 

do porte da estrutura. 
18.30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 

cabendo ao MUNICÍPIO DE Cariús arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
18.31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade 
e necessárias à plena execução dos serviços; 

18.32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para 
uso no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 

19.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

m) der causa à inexecução parcial do contrato;  
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
o) der causa à inexecução total do contrato;  
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  

t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
19.2.4. Multa:  
19.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
19.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 

sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
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 19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  

19.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
g) as peculiaridades do caso concreto;  

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
i) os danos que dela provierem para o Contratante;  
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
20.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
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 20.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;  

20.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado 

da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
20.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

20.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 observarão as 
seguintes disposições:  
20.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
20.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 
 

21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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 21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis.  

 
22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 22.2. Observarão as 
seguintes disposições: 



 

 
 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 

 

 

 I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 
22.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 

22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
23.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  

23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
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 23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 

seguintes consequências:  
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;  

23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 

do contrato; 24.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
24.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
24.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  

24.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
24.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados;  
24.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  

24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
24.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  

24.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 

cabíveis.  
24.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  
24.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
24.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  

24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 
em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa. 

 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
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25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados o Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

(https://www.portaldecarius.com.br), até as 13:00 horas, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o 
nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de 
seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido desta. 

25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

25.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
25.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a 

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 
42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 
25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cariús/CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação 

plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da 
pessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.   
26.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:  

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;  
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

suficiente para justificar o ato;  

https://www.portaldecarius.com.br/
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 26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de 
Brasília, Distrito Federal.    

26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local.  
26.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na plataforma: 

https://www.portaldecarius.com.br.  
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, através da plataforma: 
https://www.portaldecarius.com.br,  

26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela 
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.  
26.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
26.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o 

caso, para representá-lo na execução do contrato.  
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
 
27.  DO FORO 

27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cariús, vinculado a Comarca de Jucás, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
Cariús–CE, 07 de agosto de 2024. 

 

 
 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA FERREIRA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO GERAL 

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 

 
 
 

 
JOÃO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 

FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

  
UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da Lei 14.133/2021; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 

LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 

proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da Administração; 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual 
o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos 
seus órgãos e entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://www.portaldecarius.com.br.  

https://www.portaldecarius.com.br/
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 PMC: Prefeitura Municipal de Cariús; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 

 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria 

requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 14.333/2021 de 

01 de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 

de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 
 
JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação inicia-se por não haver procedimento licitatório 
vigente, sendo imprescindível a contratação para os devidos serviços e faz-se necessária a 
formalização do instrumento contratual, mediante procedimento licitatório. A SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E DESPORTO, precisa contratar pessoa jurídica que tenha expertise para 

estruturar e organizar o ambiente para realização do evento da semana da pátria.  
Com a contratação da empresa para realizar os serviços listado na tabela abaixo, proporcionará um 
momento único de festejo, com boa qualidade na estruturação e organização do local onde será 

realizado os eventos. Outrossim, os itens descritos para realização do serviço foram minimante 
detalhados e analisados para que se pudesse obter resultados qualificados, precisos, apropriados e 
adaptados para acessibilidade de públicos variados.  Logo, se faz necessário o processo licitatório 

para atender ao anseios dessas unidade administrativa. O objeto supracitado é compatível para que 
seja procedido a licitação, conforme estabelece as diretrizes da Lei Federal 14.133/21, e desse modo 
será possível alcançar uma proposta de preços vantajosa e viável.   

Diante do exposto, é necessário que se proceda os devidos tramites a fim de viabilizar a aquisição 
dos itens listados na tabela neste documento, contendo quantidades e devidas especificações. 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de contratação. 
 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - PCA e com as diretrizes de 

logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS AO SERVIÇO 
 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

 

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE GERADOR 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENEGIA COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 180 KVA, SILENCIADA, CARGA DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 12H POR DIA, 
ABASTECIDO, INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL. ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL 

2 2 DIÁRIA 
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TÉCNICO, EQUIPADO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

 
 

 LOTE 02 – LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

QUANT. 

TOTAL 

UNID. 

1 

BANHEIRO QUIMÍCO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTIL, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO TRANSLUCIDA DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M 

DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DESEJO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE PÚBLICO EM 
GERAL.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.. VALOR UNITÁRIO DE 01 DIÁRIA POR BANHEIRO. 

30 30 DIÁRIA 

 
 

LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

APOIO, CONTENÇÃO DE TUMULTO, ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, 
COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE PORTE.  SERVIÇOS INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. VALOR UNITÁRIO DE 01 
DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

30 30 DIÁRIA 

 
 

LOTE 04 – SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
SME: 
2.009 

QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 20 BEAM 5R, 04 
WASH LED, 32 PAR LED, 08 STROB RGB, 04 MINI BRUT DE 04 LÀMPADAS 
CADA, 08 COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  MESA M.A. LIGHT, 01  
PROCESSADORA, 02 MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 

VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS 
RIDER’S TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS BANDAS, COM EMISSÃO DE ART 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO ILUMINAÇÃO, COM A SEGUINTE 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO PORTE 
COM EFEITO MOVING-LIGTH, MESA  
VOLANTE, 12 REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 04 ACL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS 

1 0 1 DIÁRIA 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
DE GRANDE PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY CONTENDO:02 TORRES 
DE SPM P A MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), SENDO 01 

SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 

COMPOSTOS (FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA RESISTÊNCIA), 

PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, PARA 
MÉDIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 
CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE ALTA PERFORMANCE PARA 
FREQUÊNCIA MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 800 WATTS 
RMS CADA, E 01 CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE COM DRIVER DE 

DIAGRAGMA DE TITÂNIO E GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 ”PARA 

1 0 1 DIÁRIA 
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REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 

WATTS RMS, 01 SISTEMA DE SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 150 

WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS(12 POR LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS RESISTENTES AS INTEMPÉRIES 

CLIMÁTICAS, PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT FALANTE SUB 
WOOFER DE 18,COM ALTOS FALANTES DE ALTA PERFORMANCE COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, TOTAL 02 CONECTORES PARA 
PAINEL FEMEA DE 04 POLOS, DE METAL E OU TERMOPLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O SISTEMA ACIMA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA SUBGRAVES 
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 

BALANCEADAS-06 AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-GRAVES COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 WATTS RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE 
AB,COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-04 

AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM POTÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 4000 WATTS RMS, COM CARGA DE 1,5KW/H,CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 1.2 SISTEMA DE MONITOR E 
EQUIPAMENTOS DE PALCO.1.3- M08 CAIXAS ACÚSTICAS MODELO EV OUSM 
400 MONITORES PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, 

OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

4 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: COM 01 
MESA DIGITAL COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, COMPOSTO POR 08 LINES 
ARRAY, 04 SUB,  RETORNOS INDIVIDUAIS, SIDE, MONITORES DE VOZ, 

MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, 
AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM O SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL E 
TRANSPORTE.   

1 1 2 DIÁRIA 

 
LOTE 05 – INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

SME: 

2.009 

QUANT. 

TOTAL 

UNID. 

1 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE MEDIDINDO 12M X 09M: PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO Q50, MÍNIMO DE 2M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM 

CHAPA DE MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO 
DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 20MM (TAMANHO CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO 

EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS),DEVERÃO AINDA, 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM 
ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO 

AO TETO DE NO MÍNIMO 07M (PÉ DIREITO), DEVERÁ AINDA CONTER, ASA 
FLY DUPLA EM Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO CHÃO, ÁREA DE 
SERVIÇO 4X4 E HAUSE MIX 4X4, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  

LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

2 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: MEDINDO 8,00M DE FRENTE POR 
6,00M DE FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA DO PISO, ATÉ 6,5M DE PÉ 

DIREITO. COBERTURA EM LONA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, ESCADA DE SAÍDA LATERAL. 
EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 1 3 DIÁRIA 

3 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 110 METROS DE FECHAMENTO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO OS MESMOS, EM PLACAS COM 
ARMAÇÃO METÁLICAS COM MADERITE NA ALTURA MÍNIMA DE 2,20 METROS, 
COM TRAVESSA DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

1 0 1 DIÁRIA 
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MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

4 

PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE ENTRADA 06X04M – MONTADA EM Q30 

COM 06 METROS DE LARGURA POR 04 METROS DE ALTURA DE FORA A 
FORA, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

5 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) PRATICÁVEIS: EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 A 80CM, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

6 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: ESTRUTURA CAMARIM MEDINDO 4,00 
M X 4,00M CLIMATIZADO COM PORTA E FECHADURA, MONTADO EM 

ALUMÍNIO E ORTONOME, COBERTO COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR 5M 
DE FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM LONA TIPO 
NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM CARPETE CINZA E MOBILIADO COM 
BANHEIRO, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 

INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM. 

2 0 2 DIÁRIA 

7 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 MEDINDO 10X08X05 COM DUAS 
PASSADAS, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE. LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 0 1 DIÁRIA 

 

LOTE 06 - DECORAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 
QUANT. 
TOTAL 

UNID. 

1 
SERVIÇO DE DECORAÇÃO, COM TAPETE/CARPETES, VASOS E ARANJOS FLORAIS EM 
TAMANHO G, PAINÉIS 4,00X2,00 EM TECIDO TIPO PAPEL DE PAREDE EM CHITA, 
LUMINÁRIA E ADEREÇOS. 

1 1 SERVIÇO 

 
LOTE 07 – ATRAÇÃO ARTÍSTICA 

ITEM DESCRIÇÃO SECULT: 

2.047 

QUANT. 

TOTAL 
UNID. 

1 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE FORRÓ. 

1 1 SERVIÇO 

2 
CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO PREDOMINANTE SERESTA. 
1 1 SERVIÇO 

 
Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 

prevalecerão as deste anexo. 
 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES  

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de 

valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo 
aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e 
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de 
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas 

contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna 
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, 

além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, 
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
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 discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda 
obter mediante a contratação. 

 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 

devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais 
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido 

pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, 
bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 

da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.  
 
Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 

contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 
traduzida em menores preços em sua proposta global. 
 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 
para  diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 
negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.   
 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando 
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a 

reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou 
pela Autoridade Competente, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 
1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).  

 
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 

opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 
 
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o 

critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 
 

REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município de Cariús/CE, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIÚS/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços eletrônico por banco de dados de 
todo o pais, através da Plataforma M2A Tecnologia,  para obtenção de preços no âmbito de órgãos 
públicos, mais precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente 

com órgãos públicos, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizadas através site de 
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 compras governamentais, bem como preços apurados pelo TCE,  as contratações similares de outros 
entes públicos, o Valor estimado desta contratação será em CARÁTER SIGILOSO, conforme art. 24 

do da Lei 14.133/21. 
Tendo em vista ainda que ainda não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 
19 da Lei nº 14.133/2021, os serviços pesquisados são dificultosos na base de dados do CATMAT ou 

CATSERV, comprometendo a busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de itens 
deste processo, tendo assim sido respeitado o estabelecido no art. 5º, IV da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021. 

 
DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

c) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 

g) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
h) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

i) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 
2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 

14.133/2021. 
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  

2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão entregues/executados 
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   

2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   
b) No prazo de no máximo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de 

Serviço/Compra no horário de 07h às 13h (horário local).  
2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Cariús/CE.  

2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
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 b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente executados.   
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   

7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
7.1. Não produziu os resultados acordados;   
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento.   
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente.   
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.   

11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 

forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-

se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  

14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 

vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste.  
16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
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 18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 

parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO  
1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 

instrumento e seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor; 
2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 

21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 

afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 

da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  
24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 

disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 

emitida pela Contratante. 
26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  

27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
Cariús, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 

28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 
técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 

custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 
prestação de serviços.  

29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 
do porte da estrutura. 

30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 

roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas 
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 
necessárias à plena execução dos serviços; 
32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso 

no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
y) der causa à inexecução parcial do contrato;  
z) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

aa) der causa à inexecução total do contrato;  
bb) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
cc) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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 dd) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

ee) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

ff) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
gg) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
hh) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

ii) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
jj) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
2.4. Multa:  

2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.   
3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
k) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

l) as peculiaridades do caso concreto; 
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 m) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
n) os danos que dela provierem para o Contratante; 

o) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
DA RECISÃO CONTRATUAL  
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

03 (três) meses;  
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as seguintes 

disposições:  
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021. 
 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, 
definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo f inanceiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 

contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. _____________ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 

_______________________, E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA __________________, QUE 
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

 
PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, através da Secretaria de _____________, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a ___________________, Centro, CARIÚS, Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, neste ato representado pelo (a) 

Secretário(a) de ________________,  Sr.(a)  _________________, portador(a) do CPF nº. 
______________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
______________________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_________________, representada por ___________________, portador(a) CPF nº. 
_________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ______________, em conformidade com o que 

preceitua a Lei Federal nº.  14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, disposições da Lei 
Federal 14.133/2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 

e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global 
do Lote de R$ _______ (_________________________________), distribuídos da seguinte forma. 
(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 

conta da dotação orçamentária nº: ______________________________ - 
__________________________; elemento de despesa: _______________________ - 
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 __________________________, sub elemento de despesa: _________________ - 
____________________, fonte de recursos: _________________________, consignado no 

Orçamento Municipal de 20__. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados nos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 

6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

6.8.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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 estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 

PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 

prorrogações, alterações e rescisões.  
8.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão 
entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da 

administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da CONTRATANTE.   

8.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   
b) Fornecimento de imediato após o recebimento da Ordem de Serviço/Compra no horário de 07h às 
13h (horário local).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 8.2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
8.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 

Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
8.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de CARIÚS/CE.  

8.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
8.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento.  
8.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.   

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;   
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;   
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento.   
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.   
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 8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   

8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 

adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 
dias.   
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

8.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 
comercial.  
8.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 

desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 
reajuste. 
8.16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  

8.17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
8.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
8.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
m) der causa à inexecução parcial do contrato;  
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
o) der causa à inexecução total do contrato;  
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
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 u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  

10.2.4. Multa:  
10.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
10.2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
e) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
f) as peculiaridades do caso concreto;  

g) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
h) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
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 10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 
12.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
12.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
12.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
12.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
12.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

12.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 
12.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
12.22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 

afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
12.23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 

da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  
12.24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 

disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
12.25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 

emitida pela Contratante. 
12.26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 

ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
12.27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 

CARIÚS, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
12.28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 
técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 

auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 

prestação de serviços.  
12.29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 

do porte da estrutura. 
12.30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 

cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
12.31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 
ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
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 encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade 
e necessárias à plena execução dos serviços; 

12.32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para 
uso no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
14.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
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 14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;  

14.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

14.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  

14.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
14.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 observarão as 
seguintes disposições:  

14.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MULTAS  
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 
de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, 

desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato.  
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 
outras sanções.  

15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 
judicialmente.  

15.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.  
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 

cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 
14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIZAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
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 oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2. Observarão as 
seguintes disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
18.5. A extinção do contrato poderá ser: 
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 I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 18.3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
19.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  

19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
19.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes consequências:  
19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  
19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
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 do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  

20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato; 20.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  

20.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  

20.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  

20.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
20.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.  
20.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 

público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  

20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  

20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 

de quem lhe tenha dado causa.  
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 

em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de CARIÚS, vinculado a Comarca de Jucás/CE para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que 
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
CARIÚS - CE, ____ de _______________ de _____. 
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__________________________________________ 

CONTRATANTE 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1.  _____________________________________________ 
 
CPF N.º _________________________ 

 
2.  ______________________________________________ 
 
CPF N.º _________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____________ 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com sede 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no 
que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular 

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 
 
        ________________, ______ de _________________ de 20__ 

 
 
 

___________________________________________________________ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________________ 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com 
sede _______________________, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
 
 

             ________________, ______ de _________________ de 20__. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 
_____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
CARIÚS, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 
 
 

____________, ______ de _________________ de 20__. 

 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 

 
 
 

A empresa __________________, CNPJ n.º _______________________, com sede 
_____________________________, Declaro (amos) para todos os fins  de direito , especificamente  
para participação  de licitação na modalidade  de pregão, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno  porte, para efeito do disposto na Lei Complementar  nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

 

____________, ___ de _________________ de 20__. 

 
 

 
_________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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 ANEXO VII (*) 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO DE 
CARIÚS 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 

 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 

__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 
________________________, com sede à _________________________,  declaro para os devidos 
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura 

Municipal de CARIÚS. 
 
 
 

______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 

 
 

_________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________, como 

representante devidamente constituído da empresa ______________________________, inscrita 
com o CNPJ nº ________________________, com sede à _________________________, declaro, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 

_______________, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

 (c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, quanto a participar 
ou não da referida licitação;  

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de _______________________ (Órgão licitante) antes da abertura 

oficial das propostas; e, 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.  
 
                    ____________, ___ de _________________ de 20__.   

 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 

Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 
__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 

________________________, com sede à _________________________, declaro para os devidos 
fins que não tenho toda documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

 
 
 
______________, ____ de ______ de 20____ 

 
 
 

 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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 CONTRATO Nº. 015/2024 – 01 
PE 015/2024 - SECULT 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 

DESPORTO E EDUCAÇÃO, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA LIMP. URB SERVIÇOS LTDA, QUE 
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:  

 
PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à 
Rua Raul Nogueira, s/n - Esplanada, Cariús- CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.540.180/0001-43 
(FUNDO GERAL), SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede à Rua Raul Nogueira, n.º 02, 

Esplanada, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.089.211/0001-29, através das 
Secretarias da Cultura, Turismo e Desporto e Educação, neste ato representada por Maria do Carmo 
de Oliveira Ferreira, Secretária de Administração e Finanças/ Ordenadora de Despesas do Fundo 
Geral e João Paulo Nogueira de Souza, Secretário de Educação/ Ordenador de Despesas do Fundo 

Municipal de Educação, doravante denominados simplesmente CONTRATANTES e LIMP. URB 
SERVIÇOS LTDA, com sede na R JULIO CAVALCANTE, N.º 13, SALA 4, AREIAS I, IGUATU - CE, CEP 
63.508-025, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.014.017/0001-12, neste ato representada por 

ANTONIO ÍTALO LUCIANO FARIAS, inscrito no CPF sob o n.º 615.891.873-34, reconhecido pela 
Cédula de Identidade RG n.º 2002029018444 SSP/CE, de acordo com o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE 015/2024 - SECULT, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº.  

14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 015/2024 - SECULT, disposições 

da Lei Federal 14.133/2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 

de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes 
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS DA SEMANA DA PÁTRIA, JUNTO AS SECRETARIAS DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIÚS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global 
do Lote de R$ 79.499,90 (Setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos), distribuídos da seguinte forma: 
 

LOTE 01 – LOCAÇÃO DE GERADOR 

    ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA: LOCAÇÃO 2 DIÁRIA  R$   3.275,00   R$            6.550,00  
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DE GERADOR DE ENEGIA COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 180 KVA, SILENCIADA, CARGA 
DIÁRIA DE UTILIZAÇÃO DE 12H POR DIA, 
ABASTECIDO, INSTALADO SOBRE SISTEMA 
MÓVEL. ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL 
TÉCNICO, EQUIPADO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO 
DE ART, EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE. LOCAÇÃO:  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM. 

VALOR TOTAL =  R$         6.550,00  

 
LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

    ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL UNIFORMIZADO 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO, 
CONTENÇÃO DE TUMULTO, ISOLAMENTO DE 
RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, COM 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE GRANDE 
PORTE.  SERVIÇOS INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. VALOR UNITÁRIO DE 01 
DIÁRIA POR SEGURANÇA. 

30 DIÁRIA  R$      203,33   R$            6.099,90  

VALOR TOTAL =  R$         6.099,90  

 
     LOTE 04 – SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

    ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE PARA 
PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
20 BEAM 5R, 04 WASH LED, 32 PAR LED, 08 
STROB RGB, 04 MINI BRUT DE 04 LÀMPADAS 
CADA, 08 COBY, 14 PLACA DE LED P6, 01  
MESA M.A. LIGHT, 01  PROCESSADORA, 02 
MÁQUINAS GERADORAS DE FUMAÇA, 02 
VENTILADORES, 01  NOTEBOOK, PARA 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES DOS RIDER’S 
TÉCNICOS EXIGIDOS PELAS BANDAS, COM 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM. 

1 DIÁRIA  R$  10.000,00   R$          10.000,00  

2 

SERVIÇOS         DE         LOCAÇÃO 
ILUMINAÇÃO, COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM 
E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE ILUMINAÇÃO 
COLORIDA DE PEQUENO PORTE COM EFEITO 
MOVING-LIGTH, MESA VOLANTE, 12 
REFLETORES, 02 SET-LIGHTS, 1 MINI-BRUTI, 
04 ACL, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

1 DIÁRIA  R$   4.000,00   R$            4.000,00  
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3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE: 1.1-SISTEMA DE PÁ LINE ARRAY 
CONTENDO:02 TORRES DE SPM P A 
MONTADOS NAS LATERAIS DO PALCO(L E R), 
SENDO 01 SISTEMA LINE ARRAY FLY PA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS (12 POR LADO), 
COM GABINETE EM MADEIRA PRENSADA, 
TRATADA (COMPENSADO NAVAL, MDF) OU 
MATERIAIS COMPOSTOS (FIBERGLASS, 
PLÁSTICOS INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA), PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 
PARA MÉDIO GRADES E MÉDIO AGUDOS, 
ATIVAS, COM ESTRUTURA PARA FLY, 
CONTENDO CADA 02 ALTO FALANTES DE 
ALTA PERFORMANCE PARA FREQUÊNCIA 
MÉDIO GRAVES, COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 800 WATTS RMS CADA, E 01 
CORNETA DE DIRECTIVIDADE CONSTANTE 
COM DRIVER DE DIAGRAGMA DE TITÂNIO E 
GARGANTE DE NO MÍNIMO 03 ”PARA 
REPRODUÇÃO DE MÉDIOS E AGUDOS, COM 
POTÊNCIA DE MÍNIMO 150 WATTS RMS, 01 
SISTEMA DE SUB-WOOFER CONTENDO NO 
MÍNIMO 150 WATTS RMS,01 SISTEMA SUB-
WOOFER CONTENDO NO MÍNIMO 24 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS(12 POR 
LADO)COM GABINETE EM MADEIRA 
PRENSADA, TRATADA (COMPENSADO NAVAL, 
MDF) OU MATERIAIS 
COMPOSTOS(FIBERGLASS, PLÁSTICOS 
INJETADOS DE ALTA 
RESISTÊNCIA),PINTADOS COM TINTAS 
RESISTENTES AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS, 
PARA SUB WOOFER CONTENDO CADA 01 ALT 
FALANTE SUB WOOFER DE 18,COM ALTOS 
FALANTES DE ALTA PERFORMANCE COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 1200 WATTS RMS, 
TOTAL 02 CONECTORES PARA PAINEL FEMEA 
DE 04 POLOS, DE METAL E OU 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA PARA O 
SISTEMA ACIMA, CONTENDO NO MÍNIMO 06 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA 
SUBGRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
8000 WATTS RMS COM CARGA DE 4KW/H, 
CLASSE AB VARIÁVEL H, COM VENTILAÇÃO 
FORÇADA E ENTRADAS BALANCEADAS-06 
AMPLIFICADORES ESTÉREO PARA MÉDIO-
GRAVES COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 5000 
WATTS RMS,COM CARGA DE 2KW/H,CLASSE 
AB,COM VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS-04 AMPLIFICADORES 
ESTÉREO PARA MÉDIAS-ALTAS COM 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 4000 WATTS RMS, 
COM CARGA DE 1,5KW/H,CLASSE AB, COM 
VENTILAÇÃO FORÇADA E ENTRADAS 
BALANCEADAS, MEDAS CONSOLES DE 
MIXAGEM, PERIFÉRICOS E PROCESSADORES 

1 DIÁRIA  R$   9.850,00   R$            9.850,00  
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1.2 SISTEMA DE MONITOR E EQUIPAMENTOS 
DE PALCO.1.3- M08 CAIXAS ACÚSTICAS 
MODELO EV OUSM 400 MONITORES 
PROFISSIONAIS.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

4 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE: COM 01 MESA DIGITAL 
COM NO MÍNIMO 32 CANAIS, COMPOSTO 
POR 08 LINES ARRAY, 04 SUB,  RETORNOS 
INDIVIDUAIS, SIDE, MONITORES DE VOZ, 
MULTICABO DE 24 VIAS, MICROFONES SEM 
FIOS E COM FIOS, CABEAÇÃO, 
AMPLIFICAÇÃO  COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA. LOCAÇÃO: IINCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS, OPERAÇÃO, PESSOAL E 
TRANSPORTE.   

2 DIÁRIA  R$   3.000,00   R$            6.000,00  

VALOR TOTAL =  R$       29.850,00  

LOTE 05 – INFRAESTRUTURA 

    ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 
MEDIDINDO 12M X 09M: PALCO TETO 
ESTILO DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA ALUMÍNIO 
Q50, MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO 
AO PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO DE 2M DE ALTURA DO CHÃO AO 
PISO DO PALCO, PISO COM ANDAIMES DE 
FERRO, EM CHAPA DE MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 20MM (TAMANHO 
CORRESPONDENTE COM A COBERTURA), 
COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 
200KG/M2,COBERTURA EM LONA, AUTO 
EXTINGUÍVEL/ANTI-CHAMA (NÃO PROPAGA 
CHAMAS),DEVERÃO AINDA, ESTAR EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, GUARDA-
CORPO NOS LOCAIS SOLICITADOS COM 
ALTURA MÍNIMO DE 1,10M CONFORME 
NORMAS DA ABNT, ALTURA DO PISO AO 
TETO DE NO MÍNIMO 07M (PÉ DIREITO), 
DEVERÁ AINDA CONTER, ASA FLY DUPLA EM 
Q-50, COM ALTURA MÍNIMA DE 10M DO 
CHÃO, ÁREA DE SERVIÇO 4X4 E HAUSE MIX 
4X4, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM. 

1 DIÁRIA  R$   8.000,00   R$            8.000,00  

2 

LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO PORTE: 
MEDINDO 8,00M DE FRENTE POR 6,00M DE 
FUNDO, 0,50M A 1,00M DE ALTURA DO PISO, 
ATÉ 6,5M DE PÉ DIREITO. COBERTURA EM 
LONA, PISO EM ESTRUTURA METÁLICA 
REVESTIDO COM COMPENSADO DE 5MM, 
ESCADA DE SAÍDA LATERAL. EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

3 DIÁRIA  R$   3.500,00   R$          10.500,00  
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DO CORPO DE BOMBEIROS, COM EMISSÃO 
DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

3 

LOCAÇÃO DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE 
110 METROS DE FECHAMENTO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM , SENDO OS 
MESMOS, EM PLACAS COM ARMAÇÃO 
METÁLICAS COM MADERITE NA ALTURA 
MÍNIMA DE 2,20 METROS, COM TRAVESSA 
DE SUPORTE PARA FIXAÇÃO, COM EMISSÃO 
DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 DIÁRIA  R$   2.500,00   R$            2.500,00  

4 

PÓRTICO: LOCAÇÃO DE PÓRTICO DE 
ENTRADA 06X04M – MONTADA EM Q30 COM 
06 METROS DE LARGURA POR 04 METROS DE 
ALTURA DE FORA A FORA, COM EMISSÃO DE 
ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

1 DIÁRIA  R$   2.000,00   R$            2.000,00  

5 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) 
PRATICÁVEIS: EM ALUMÍNIO, MEDINDO 
02X01M COM PÉS REGULÁVEIS DE 40 A 
80CM, COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE.  LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM. 

1 DIÁRIA  R$   1.000,00   R$            1.000,00  

6 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMARIM: 
ESTRUTURA CAMARIM MEDINDO 4,00 M X 
4,00M CLIMATIZADO COM PORTA E 
FECHADURA, MONTADO EM ALUMÍNIO E 
ORTONOME, COBERTO COM TOLDO DE 5M 
DE FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO 
EM ESTRUTURA TUBULAR COBERTO EM 
LONA TIPO NIGHTDAY, PISO REVESTIDO EM 
CARPETE CINZA E MOBILIADO COM 
BANHEIRO, COM EMISSÃO DE ART 
(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 
COMPETENTE.  LOCAÇÃO INCLUINDO 
TRANSPORTE, OPERAÇÃO, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM. 

2 DIÁRIA  R$   2.000,00   R$            4.000,00  

7 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRID: Q30 
MEDINDO 10X08X05 COM DUAS PASSADAS, 
COM EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 
PROFISSIONAL COMPETENTE. LOCAÇÃO 
INCLUINDO TRANSPORTE, OPERAÇÃO, 

1 DIÁRIA  R$   2.000,00   R$            2.000,00  
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MONTAGEM, DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM. 

VALOR TOTAL =  R$       30.000,00  

LOTE 07 – ATRAÇÃO ARTÍSTICA 

    ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME 
LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO 
PREDOMINANTE FORRÓ. 

1 SERVIÇO  R$   3.500,00   R$            3.500,00  

2 

CONTRATAÇÃO DE DE BANDA DE RENOME 
LOCAL: SHOW COM DURAÇÃO DE 
APROXIMADAMENTE DE 02 HORAS – ESTILO 
PREDOMINANTE SERESTA. 

1 SERVIÇO  R$   3.500,00   R$            3.500,00  

VALOR TOTAL =  R$         7.000,00  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 

conta da dotação orçamentária nº: 1212 13 392 0307 2.047 (SECULT), 0606 12 122 0037 
2.009(SME), elemento de despesa: 3.3.90.39.00, consignado no Orçamento Municipal de 2024. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogados nos casos citados nos artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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 6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

6.8.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 

prorrogações, alterações e rescisões.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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 8.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão 
entregues/executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da 

administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem executados/entregues, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da CONTRATANTE.   

8.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão 
entregues nas seguintes condições:   

a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/Compras;   
b) Fornecimento de imediato após o recebimento da Ordem de Serviço/Compra no horário de 07h às 

13h (horário local).  
8.2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
8.2.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  

8.2.4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de CARIÚS/CE.  
8.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 

a(s) unidade(s) gestora(s).  
8.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.  

8.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
8.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.   
8.5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.   

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.   
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 8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   

8.7.1. Não produziu os resultados acordados;   
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;   

8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento.   

8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.   

8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados 
com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, 
adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) 
dias.   

8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
8.14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa 
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta 

comercial.  
8.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 
desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último 

reajuste. 
8.16. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 

IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
8.17. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  

8.18. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  

8.19. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
10.2.4. Multa:  
10.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 

da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato.  
10.2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
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 10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 

contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
12.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
12.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
12.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
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 12.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
12.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 
12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
12.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

12.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 

apresentada na licitação. 
12.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

12.22 – Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e 
afins, para os seus empregados durante o período do evento. 
12.23 -  A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e 

desmontagens de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia 
da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar 
concluída até 24 (vinte e quatro horas) horas antes da realização do evento.  

12.24 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá 
disponibilizar no local:  Equipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a 
realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 

12.25 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, 
emitida pela Contratante. 
12.26 - Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT, das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança.  
12.27 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 

TÉCNICO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de 
CARIÚS, e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
12.28 - Fazer o acompanhamento diário, dos serviços através de projetos executivos e especificações 

técnicas e outras atividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, 
auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no local da 

prestação de serviços.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 12.29 - Executar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do evento, 
devendo a desmontagem ser realizada em 01(um) ou 03(três) dias após o seu término, dependendo 

do porte da estrutura. 
12.30 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das 
estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 

cabendo ao MUNICÍPIO DE CARIÚS arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, 
roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas;  
12.31 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade 
e necessárias à plena execução dos serviços; 

12.32 - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para 
uso no mínimo 01(uma) hora antes do início do evento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 

item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 

previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
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 contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 

medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
14.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021;  
14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 03 (três) meses;  

14.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

14.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
14.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  

14.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 observarão as 
seguintes disposições:  
14.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MULTAS  
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um 

por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo 
de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, 

desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do contrato.  
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 
outras sanções.  

15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 
judicialmente.  

15.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.  
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 
cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIZAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 

(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 18.2. Observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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 II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 
18.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
18.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 18.3, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  

19.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
19.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes consequências:  
19.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  
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 19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 
do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  

20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato; 20.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  

20.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  

20.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
20.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 

das parcelas envolvidas;  
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
20.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.  
20.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 

público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  

20.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  

20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 

de quem lhe tenha dado causa.  
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício 

em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de CARIÚS, vinculado a Comarca de Jucás/CE para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 



 

 
 

 

 

 

R Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, CARIÚS-CE, CEP 63.530-000 FONE/FAX: (88) 3514.1219 CNPJ 07.540.180/0001-43. 

 

 

 

 

 E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que 

também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

CARIÚS - CE, 27 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Maria do Carmo de Oliveira Ferreira 
Ordenadora de Despesas do Fundo Geral 

CONTRATANTE 

 
 
 

João Paulo Nogueira de Souza 
Secretário de Educação 

Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

 
 
 

Antonio Ítalo Luciano Farias 

LIMP. URB SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
1.  _____________________________________________ 

 
CPF N.º _________________________________________ 
 
2.  ______________________________________________ 

 
CPF N.º __________________________________________ 
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